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LUCRO ARBITRADO. FALTA DE ESCRITURACAO NA FORMA DAS
LEIS COMERCIALIS E FISCAIS.

Sujeita-se ao arbitramento de lucro o contribuinte que deixar de apresentar a
autoridade tributaria os livros ¢ documentos da escrituracdo comercial e
fiscal.

NULIDADE. INEXISTENCIA.

Nao hd que se cogitar de nulidade do lancamento quando observados os
requisitos previstos na legislagdo que rege o processo administrativo fiscal.

No processo administrativo fiscal, ¢ a impugnacdo que instaura a fase
litigiosa ou processual, ndo encontrando amparo juridico a alegacdo de
cerceamento do direito de defesa durante o procedimento administrativo de
fiscalizacdo, que tem carater meramente inquisitorio.

MATERIA NAO IMPUGNADA. IMPUGNACAO GENERICA NAO
INSTAURA LITIGIO ADMINISTRATIVO.

Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigéncia relativa a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

A decisdo proferida no langamento principal ¢ aplicdvel ao langamento
reflexo (CSLL), em face da relacao de causa e efeito que os vincula.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO. SUMULA CARF N. 2.

As instancias administrativas ndo compete apreciar vicios de ilegalidade ou
de inconstitucionalidade das normas tributarias, cabendo-lhes apenas dar fiel
cumprimento a legislacao vigente.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SUMULA CARF N. 04.
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 LUCRO ARBITRADO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO NA FORMA DAS LEIS COMERCIAIS E FISCAIS.
 Sujeita-se ao arbitramento de lucro o contribuinte que deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal.
 NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Não há que se cogitar de nulidade do lançamento quando observados os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
 No processo administrativo fiscal, é a impugnação que instaura a fase litigiosa ou processual, não encontrando amparo jurídico a alegação de cerceamento do direito de defesa durante o procedimento administrativo de fiscalização, que tem caráter meramente inquisitório.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA NÃO INSTAURA LITÍGIO ADMINISTRATIVO.
 Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigência relativa a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
 A decisão proferida no lançamento principal é aplicável ao lançamento reflexo (CSLL), em face da relação de causa e efeito que os vincula. 
 INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO. SÚMULA CARF N. 2.
 Às instâncias administrativas não compete apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SÚMULA CARF N. 04.
 A utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora decorre de disposição expressa em lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo afastar sua aplicação.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF N. 108.
 Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, apresenta-se regular a incidência dos juros de mora sobre os valores de multa de ofício não pagos, a partir de seu vencimento. 
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR.
 Deve ser afastada a responsabilidade solidária quando não caracterizado nos autos que os sócios administradores agiram com excesso de poderes ou infração de lei ou estatuto.
 SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. HIPÓTESE.
 A responsabilização pessoal solidária passiva do sócio administrador da empresa, conforme a norma prevista no art. 124 do Código Tributário Nacional, depende de demonstração específica do interesse em comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal.
 COFINS. OMISSÃO DE RECEITAS.
 Mantém-se a exigência da Cofins fundamentada em omissão de receitas não infirmada na impugnação ao lançamento.
 PIS. OMISSÃO DE RECEITAS.
 Mantém-se a exigência da contribuição ao PIS fundamentada em omissão de receitas não infirmada na impugnação ao lançamento.
 MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDÊNCIA.
 Não comprovados os elementos caracterizadores de fraude, sonegação e conluio, afasta-se a qualificação da multa de ofício, reduzindo-se seu percentual.
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. 
 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos voluntário e de ofício.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto Carlos André Soares Nogueira, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (Conselheira Suplente convocada), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano e Letícia Domingues Costa Braga.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto (SP), que julgou procedente em parte a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte em virtude de constatação de omissão de receita proveniente da venda de produtos de fabricação própria e de revenda.
Foi arbitrado o lucro com fundamento no art. 530, I, do RIR/1999, tendo em vista que a contribuinte, obrigada ao lucro real, não possuía escrituração na forma das leis comerciais e fiscais:



Fora exigida �multa de R$ 3.504.521,42, tendo em vista a apresentação da escrituração digital, arquivos ou sistemas com informações inexatas, incompletas ou omitidas�.
Consta no processo que a contribuinte foi intimada a justificar a diferença existente entre o total das receitas apuradas registradas na DIPJ e as totalizadas através das Notas Fiscais eletrônicas existentes no repositório nacional do SPED e a apresentar Livro Razão, onde foram registradas todas as receitas da empresa para o período.
Ciente da autuação, o interessado apresenta 1ª IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA � em 30/10/2017 (fls.426/487) e a 2ª IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA em 01/11/2017 (fls. 512/575), na qual alegou em síntese:

Do Cerceamento do Direito à Ampla Defesa e Contraditório, no devido Processo Legal Administrativo: Afirma que �há clara nulidade, visto que a defendente não teve a oportunidade de ver analisados os documentos submetidos à fiscalização, que por questões técnicas, restou impedida de proceder a correta verificação. Diz que é incontroversa a confirmação fiscal de que houve SOLICITAÇÃO de retificação da DIPJ e do ECD-SPED, o que foi feito, mas, as mesmas só tem efeito pelo SISTEMA, após o encerramento do TDPF-F em questão, ou seja, não puderam ser verificadas com a devida análise das fartas informações subordinadas a sua apreciação�.
Diz �que foram assim, considerados tão somente, por questões sistêmicas de bloqueio, os valores declarados em relação a DCTF existente, diga-se, ANTES DO INÍCIO DO TDPF-F, visto que só valores contidos no ECD-SPED e DIPJ, estavam bloqueados, mesmo ainda que procedida a retificação na forma solicitada. Por efeito, o arbitramento ocorreu pela falta de apresentação de contabilidade através do ECD-SPED, diga-se existente, mas sequer analisado, porquanto, como claramente constou, bloqueado a análise em decorrência da aceitação sistêmica, que só permitia sua aceitação, após o Término e Encerramento do TDPF-D�.
Aduz que �não há como subsistir o lançamento arbitrado, na forma como ocorrida, ao passo que elementos existentes foram subordinados, mas não analisados, restando imperiosa a anulação, para assim, proceder nova verificação com TODOS os elementos retificados, subordinados. A anulação da autuação na forma como lançada, é medida que se impõe, para que seja então, procedida uma correta análise, aos elementos EXISTENTES, mas não analisados, indispensável a uma justa autuação, se assim ainda constatada, proporcionando ao contribuinte, a ampla defesa e o contraditório, com uma correta prestação administrativa. Partir de presunções para fins de arbitramento, quando existentes elementos concretos a uma correta e analítica verificação, por questões impeditivas expressadas como bem lançada na autuação, digam-se, incontroversas e expressas, é uma punição dura e desproporcional, que extrapola a razoabilidade, porque claramente parte de pressuposto, e não de materialidade�.
Do Lançamento por Arbitramento e suas Particularidades ao Caso Concreto: Afirma que �ao proceder ao arbitramento, não restou observado o atributo da certeza, já que partiu de presunções equivocadas, ante a existência de elementos, ou seja, a sua certeza parte da inexistência de outros elementos, o que claramente não é o caso em questão. Por efeito, os demais atributos acham-se contaminados. No Direito tributário, a existência de previsão normativa e abstrata não basta por si só para reproduzir qualquer repercussão no mundo jurídico, devendo ser corretamente e estritamente analisada ao caso concreto. Do mesmo modo, a mera ocorrência do "evento" não trará nenhuma consequência jurídica, quando revestida da incerteza�.
Diz que �tentando explicar a relação entre a realização do lançamento e seus efeitos sobre obrigação e crédito, Alberto Xavier desenvolveu a chamada teoria dos graus sucessivos de eficácia do lançamento. Referida teoria delimita que com a ocorrência do fato tributário, a obrigação torna-se "existente", enquanto que com o lançamento é formado um título, dotado de força executiva e que dá origem à relação jurídica abstrata, traduzida no crédito tributário, momento em que a obrigação se torna "atendível". Em seguida, quando verificado o prazo de recolhimento, esta se torna "exigível" pelo sujeito ativo e "realizável" pelo sujeito passivo, de modo que apenas com o decurso de prazo sem o adimplemento que a obrigação se torna "exequível" (XAVIER, 1998, 427-428�.
Afirma que �inexistindo a verificação da ocorrência da obrigação, não há como se calcular o montante devido, dai a necessidade de afastar a autuação, que partiu de premissa equivocada, dada a existência expressa de elementos impeditivos, como mencionado, o bloqueio pela existência do TVF�.
Diz que �ocorre que não houve descumprimento dos deveres de colaboração, ante a existência de informações, não analisadas, devido ao bloqueio impeditivo de sua verificação, mas não pela sua inexistência. Inseguro o arbitramento, consoante a inexistência de impontualidade bem como pelo fato da autuada prestar as informações, inexistindo assim, qualquer quantificação insuficiente e devidamente apurada�.
Ocorre que a retificação foi solicitada e atendida, mas não analisada, porquanto bloqueada pelo início do TVF, mas não porque incorreta ou inexistente, partindo a autuação de pressuposto equivocado quando do lançamento por arbitramento. Houve expressamente reconhecido o fornecimento de dados fáticos, dai a necessidade de anulação da autuação, para sua correta análise e apuração, com a impensável certeza para a constituição do crédito tributário�
Aduz que �a maior parte da doutrina não define o arbitramento como modalidade de lançamento, dada a sua especificidade, mas como técnica, um critério SUBJETIVO que a legislação permite, EXCEPCIONALMENTE, quando o contribuinte não cumpre os seus deveres de manter a contabilidade em ordem e em dia, e de apresentar as declarações obrigatórias por lei, não tendo caráter punitivo. Nos termos do artigo 148 do CTN. referida técnica pode ser empregada pelos agentes tributários quando as declarações ou documentos apresentados pelo sujeito passivo forem omissos ou não merecedores de fé. O QUE CLARAMENTE NÃO É O CASO EM ANÁLISE, sendo permitido o arbitramento do valor a ser utilizado como base de cálculo, respeitado o processo administrativo regular e os princípios a ele inerentes, o que com a devida vênia, não está ocorrendo�.
Afirma que �os princípios da estrita legalidade, tipicidade fechada e reserva absoluta da lei formal, próprios do direito tributário, IMPEDEM A UTILIZAÇÃO DAS PRESUNÇÕES JÚRIS TANTUM OU QUAISQUER OUTRAS FORMAS DE APROXIMAÇÃO OU INTEGRAÇÃO ANALÓGICA PARA CARACTERIZAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO DEVER DE PAGAR. É que poderiam tais presunções ser derrubadas por fatos ou, não havendo fatos capazes de derrubá-las, pela insuficiência das provas alegadas pelo Fisco para justificar o lançamento�.
Da improcedência das tributações reflexas � Soluções de divergência Cosit: Diz que �se o julgamento da presente lide for pela manutenção das tributações reflexas - são decorrentes pelo fato de comporem um mesmo processo fiscal - neste caso, o Sr. Julgador deverá proceder de acordo com o disposto no artigo 48, da Lei n° 9.430/96, assim redigido: "Qualquer servidor da administração DEVERÁ, a qualquer tempo, formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento�.
Da norma benigna tributária: Afirma que �a sanção tributária, como qualquer outra sanção, tem por finalidade dissuadir o possível devedor de eventual descumprimento da obrigação a que estiver sujeito e, assim, tão somente estimular o pagamento correto e pontual dos tributos, sob risco de sua oneração, não podendo nunca ser utilizado como expediente ou técnica de arrecadação, como verdadeiro tributo disfarçado, como ocorrido na ação fiscal impugnada�.
Da não incidência de juros sobre as multas. Diz que �em relação a incidência de Taxa Selic sobre a Multa, é inexistente a permissão legal de incidência, pois o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 determina que a SELIC incidirá sobre os "os débitos para com a União", portanto, não se pode estender aos tributos + penalidades, mas apenas "tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal". Neste sentido, uma vez que multa não é tributo e menos ainda contribuição, por expressa definição do Código Tributário Nacional, não há meios de se permitir a aplicação de juros (que também possuem natureza punitiva, vez que são compensatórios) sobre as multas�.
Multa sobre o valor básico do tributo sem incidência de correção: Aduz que �a inclusão da multa na base de cálculo é ilegal, não pode haver juros se a multa ainda não foi lançada de ofício, (artigos 142, caput e 113, § Io CTN), e a taxa de juros também é ilegal, (artigo 161 CTN) e inconstitucional (artigo 24, CF), reconhecido na arguição de inconstitucionalidade n.º 0170909- 61.2012.8.26.000�.
Da multa � Redução por adequação - penalidade excessiva e confisco: Argumenta que �na remota hipótese de se entender plausível a manutenção da autuação, a redução da multa em face de a notória boa-fé do contribuinte. Por amor ao argumento, se admitida a autuação, as multas DECORREM DO NÃO PAGAMENTO DO IMPOSTO, e não de qualquer ardil empregado. Nota-se que os elementos foram subordinados à fiscalização, mas por questões impeditivas, não pôde ser analisado, ensejando assim o arbitramento, que de premissa errada parte, por presunção�. (...) Não resta cabalmente constatado, que o sujeito passivo tenha feito declaração inexata, que contenha ou omita elementos que impliquem redução do imposto a pagar, ou quando não fizer ou fizer com inexatidão o pagamento do imposto devido, porque fez a contrário, as devidas declarações, sem a devida análise, por questões procedimentais, expressamente constantes do TVF�.
Da suspensão de representação criminal � Súmula vinculante 24 do Supremo tribunal Federal: Diz que �em momento algum restou apurado ou sequer indiciado embaraço à fiscalização ou mesmo indício de prática de outro delito de natureza não fiscal. Inversamente, consta expressamente no relatório, atendimento continuo a todas as intimações, inclusive às retificações solicitadas. Ante o exposto e fundamentado, deve o órgão se abster de qualquer procedimento e ou representação com fins criminais, até ulterior conclusão definitiva do processo administrativo tributário�.
Requereu: �À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante que seja acolhida a presente impugnação para cancelar débito fiscal reclamado o qual se demonstrou indevido, destacada metodologia equivocada de arbitramento pelo expresso e contraditório reconhecimento da existência de documentação, mas que, ainda assim, considerou na apuração dos valores totais devidos aqueles declarados na DCTF existente antes do início da fiscalização e que por questões sistêmicas não restou apreciada, como bem constou do TVF, configurando notório cerceamento do direito de defesa e ao contraditório, constitucionalmente garantidos, com a procedência da impugnação e por efeito, a improcedência da autuação, sem prejuízo dos demais questionamentos pertinentes e subsidiários, em especial quanto à redução da multa elevada aplicada de forma incorreta pela ausência de qualquer omissão ou ato voluntário, inclusive pela disponibilização dos elementos à fiscalização, mas que, como expressamente também constou, em função do repositório nacional da Escrituração Fiscal Digital estar bloqueado, restou incompatível, analisando-se ainda, as demais disposições aos acessórios na forma resistida. Requer ainda, a suspensão de eventual representação para fins penais ou qualquer medida nesse sentido, até ulterior decisão, nos termos da Súmula Vinculante n° 24 do Supremo Tribunal Federal, sob o qual, sendo certa a inexistência de lançamento tributário definitivo e ausente qualquer embaraço à fiscalização, sequer indiciado no auto de infração�.

Fora lavrado (Termo de Sujeição Passiva) contra o Sr. Thiago Rodrigo Dettilio, que apresentou sua impugnação administrativa alegando as seguintes razões:

Da Ausência de conhecimento do conteúdo do PAF � Intimação sem elementos disponibilizados: Afirma que �a decretação de nulidade do Termo de Sujeição Passiva Solidária demonstra-se adequada, visto ter a fiscalização incorrido em preterição do direito de defesa do sujeito passivo solidário, ao deixar de lavrar um PAF para cada sujeito incluído, sobretudo, restando incontroverso que a fiscalização levou meses para promover o lançamento, restando ao sujeito passivo solidário o mínimo prazo de 30 (trinta) dias para apresentar sua defesa, impossibilitando demonstrar as razões de fato e de direito relativas à situação individual. A conduta levada a efeito pelo agente lançador, ao deixar de intimar todos os responsáveis solidários da integralidade dos termos do lançamento, malfere o princípio do devido processo legal, mais precisamente da ampla defesa, inscrito no artigo 5o, inciso LV, da CF. A corroborar este entendimento a Lei n° 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seus artigos 26 e 28, assim preceitua: Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do interessado para ciência da decisão ou a efetivação de diligências�.

Do termo de sujeição passiva solidária � imprecisão ao elemento subjetivo do tipo � fundamentação imprecisa e deficiente � prerrogativa da ampla defesa e do contraditório: Diz que �com efeito, no Termo de Sujeição Passiva Solidária foi consignado pelo ente fazendário, item "I - INTRODUÇÃO as fls. 02: "...conforme Processo Administrativo Fiscal, protocolizado sob n° 10314- 722.159/2015-55, relativo a IRPJ e reflexos no qual ficou demonstrada a ocorrência de fatos que , em tese, configuram o Crime Contra a Ordem Tributária, definido pelo artigo 1o inciso II. da Lei n° 8.137/90, lavramos o Termo de Sujeição Passiva Solidária." (in verbis) (g.n.) O item "II - ILÍCITO" a fl. 03 do mesmo Termo de Sujeição Passiva Solidária foi consignado �"Enquadramento Legal: artigo 1°, inciso I." Logo, não paira dúvidas quanto ao cerceamento ao direito de defesa do contribuinte, em cristalino prejuízo, visto que a legislação que embasa a fundamentação ao Termo de Sujeição Passiva, diferencia-se na sua essência, balizada ao inciso "I" outrora ao inciso "II".

Do termo de sujeição passiva solidária � ausência de individualização e precisão dos fatos caracterizadores. Diz que �relevantemente, destoa expressamente no TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA, que a fiscalização solicitou retificação de DIPJ e do ECD-SPED, sendo bem destacado que referidas alterações só teriam efeitos e só seriam aceitas pelo SISTEMA, APÓS o encerramento do TDPF-F em questão. As retificações foram procedidas, porém, não foram aceitas. E ainda que eventualmente se alegue a exclusão da espontaneidade, a questão é outra e com esta não se deve confundir, visto que as informações foram proporcionadas de modo a permitir uma apuração real, sendo que o arbitramento, diga-se presumido e incorreto, ante os elementos existentes, não se mostrou adequado, e muito menos, nessa persuasão, a conseguinte arguição de eventual fato caracterizador de ilícito�.

Diz que �em suma, o Termo de Sujeição Passiva Solidária, as fls. 09 no último parágrafo, quanto à base legal, almeja amparo destacando o artigo 201 do Decreto 3.000/1999 (consta 300) bem como no Código Tributário Nacional, no artigo 124, 134 e 135. Embora os citados artigos tragam situações em que a responsabilidade tributária extrapola a pessoa que é contribuinte do tributo, a interpretação destas normas deve ser adequada, e não deve ser estendida arbitrariamente no intuito de alcançar os sócios e administradores de empresas de uma forma genérica. Sequer resta cabalmente descrita a conduta do Sujeito Passivo Solidário, exigência indispensável para correta apuração de sua solidariedade, comprovando que efetivamente, foi o responsável�.
Afirma que �não há qualquer menção ou especificação de sua conduta, na qualidade de pessoa física ou mesmo sócio, a justificar sua inclusão. Não há descrição de um ato sequer, objetivo ou subjetivo, sendo claramente e genericamente incluído com base na citação também imprecisa da legislação. Não há outra conclusão para sua inclusão senão o fato de ser sócio, o que se sabe, não ser o bastante. Para que haja a correta aplicação do art. 135 do CTN, é necessário perscrutar quem infringiu a lei, se foi a pessoa jurídica ou se foram os sócios. Em caso de redirecionamento da autuação por sujeição contra o sócio, tem a fiscalização o ônus de provar o cometimento de circunstância autorizadora de responsabilidade pessoal. Ressalte-se que a prova deve ser feita previamente, sob pena de infração á lei, visto que o art. 135 permite a sujeição do responsável tributário, e não do sócio�.
Dos esclarecimentos � indicações expressas no TVF � suma relevância. Aduz que �de suma importância, constou EXPRESSAMENTE do TVF que a fiscalização solicitou retificação de DIPJ e do ECD-SPED, sendo bem destacado no relatório fiscal - TVF "11", "DOS FATOS" - e que referidas alterações só teriam efeitos e só seriam aceitas pelo SISTEMA. APÓS o encerramento do TDPF-F em questão, vejamos: (...).Em continuidade, a autuada com o devido esclarecimento em 08/08/2017, clareou a inexistência de diferença entre os documentos fiscais eletrônicos (NFe) de saída e repositório nacional do SPED, vejamos trecho também extraído do TVF: (...).E como bem anotado no TVF "II", "DOS FATOS", o repositório nacional da Escrituração Contábil Digital (ECD-SPED), estava completamente incompatível, em ÚNICA FUNÇÃO de estar BLOQUEADO após o início do TDPF-F, assim inserido: Com relação à DCTF existente (antes do início do TDPF-F), então foram considerados os valores nela declarados. NA APURAÇÃO DO VALOR TOTAL DEVIDO, assim de forma inequívoca lançada: Assim, em única razão da falta de apresentação de contabilidade através do ECD-SPED, diga-se, apresentado mas, por questões de incompatibilidade face o bloqueio SISTEMIO, foi aplicado o ARBITRAMENTO, sem qualquer análise minuciosa dos elementos existentes, fundamentada no artigo 3o da Lei 9.249/95 e artigo 537 do Decreto 3000/99 -RIR99�.
Do cerceamento ao direito da ampla defesa e contraditório, no devido processo legal administrativo: Diz que �Há clara nulidade, visto que a empresa não teve a oportunidade de ver analisados os documentos submetidos à fiscalização, que por questões técnicas, restou impedida de proceder a correta verificação. (...) Veja que é incontroversa a confirmação fiscal de que houve SOLICITAÇÃO de retificação da DIPJ e do ECD-SPED, o que foi feito, mas, as mesmas só tem efeito pelo SISTEMA, após o encerramento do TDPF-F em questão, ou seja, não puderam ser verificadas com a devida análise das fartas informações subordinadas a sua apreciação. (...) Nota-se que foram assim, considerados tão somente, por questões sistêmicas de bloqueio, os valores declarados em relação a DCTF existente, diga-se, ANTES DO INÍCIO DO TDPF-F, visto que só valores contidos no ECD-SPED e DIPJ estavam bloqueados, mesmo ainda que procedida a retificação na forma solicitada. Por efeito, o arbitramento ocorreu pela falta de apresentação de contabilidade através do ECD-SPED, diga-se existente, mas sequer analisado, porquanto, como claramente constou, bloqueado a análise em decorrência da aceitação sistêmica, que só permitia sua aceitação, após o Término e Encerramento do TDPF-D. O arbitramento é modalidade que parte de presunções, meros indícios, que se não corretamente aplicados, impõe ônus probatório impossível, porquanto parte de indícios. Constatada a existência de elementos e informações, não prescinde de sua análise�.
Do Lançamento por Arbitramento e suas Particularidades ao Caso Concreto: Aduz que a obrigação tributária para ser exigível deve possuir os atributos da certeza, liquidez e exigibilidade. Ao proceder ao arbitramento, não restou observado o atributo da certeza, já que partiu de presunções equivocadas, ante a existência de elementos, ou seja, a sua certeza parte da inexistência de outros elementos, o que claramente não é o caso em questão. Por efeito, os demais atributos acham-se contaminados. Atributos acham-se contaminados. No Direito tributário, a existência de previsão normativa e abstrata não basta por si só para produzir qualquer repercussão no mundo jurídico, devendo ser corretamente e estritamente analisada ao caso concreto. Do mesmo modo, a mera ocorrência do "evento" não trará nenhuma consequência jurídica, quando revestida da incerteza�.
Dos Lançamento por arbitramento e suas limitações: Diz que �a maior parte da doutrina não define o arbitramento como modalidade de lançamento, dada a sua especificidade, mas como técnica, um critério SUBJETIVO que a legislação permite, EXCEPCIONALMENTE, quando o contribuinte não cumpre os seus deveres de manter a contabilidade em ordem e em dia, e de apresentar as declarações obrigatórias por lei, não tendo caráter punitivo. Nos termos do artigo 148 do CTN. referida técnica pode ser empregada pelos agentes tributários quando as declarações ou documentos apresentados pelo sujeito passivo forem omissos ou não merecedores de fé. O QUE CLARAMENTE NÃO É O CASO EM ANÁLISE, sendo permitido o arbitramento do valor a ser utilizado como base de cálculo, respeitado o processo administrativo regular e os princípios a ele inerentes, o que com a devida vênia, não está ocorrendo. Ocorre que a referida técnica gera polêmica, pois mesmo havendo a possibilidade de a Administração arbitrar o valor do tributo devido, baseando-se em elementos idôneos de que dispuser, DEVE FAZÊ-LO DE FORMA RAZOÁVEL, afastando a confusão entre arbitramento e arbitrariedade. (MARTINS. Parecer. 2011) Evita-se a arbitrariedade com fiel observância ao princípio da reserva legal, do qual se extrai que os atos da administração tributária, com relevo ao lançamento, são atos administrativos vinculados. A isso se deve a necessidade de afastar qualquer discricionariedade administrativa, posto que representem um processo técnico alternativo e estrito para apuração do tributo devido. Tal afirmativa é corroborada pela parte final do artigo 148 do Código Tributário Nacional, o qual RESSALVA A POSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO CONTRADITÓRIA, ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, POR PARTE DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA�.(...) �Quanto ao ônus da Prova, é inafastável a obrigação do fisco possuir provas para subsidiar cobrança de tributos devidos ou penalidades eventualmente impostas aos contribuintes, deste modo fica assegurado quanto a impugnações administrativas ou judiciais, conforme assevera Paulo de Barros Carvalho�.
Da Limitações ao lançamento por arbitramento � Ilegalidade decorrente da desconsideração de contabilidade idônea: Afirma que �as limitações ao poder de tributar, que por conseguinte, afeta o lançamento por arbitramento e revestem-se como garantia individual do contribuinte, podem decorrer de princípios ou imunidades, que são institutos jurídicos diversos, embora certos princípios expressos façam brotar ou rebrotar imunidades determinadas�.
Da improcedência das tributações reflexas � soluções de divergência � Cosit: Alega que �o lançamento do IRPJ com base em lucro arbitrado não enseja por si só o lançamento da contribuição para o PIS. Afastando-se a relação de decorrência entre essa contribuição e o referido imposto�.
Da norma benigna tributária: Diz que �procedimento fiscal em questão, atenta contra a norma da benigna ampliando - art. 112 do CTN, Lei n° 5.172/66, segundo a qual, interpreta-se de forma mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida, a legislação tributária. A sanção tributária, como qualquer outra sanção, tem por finalidade dissuadir o possível devedor de eventual descumprimento da obrigação a que estiver sujeito e, assim, tão somente estimular o pagamento correto e pontual dos tributos, sob risco de sua oneração, não podendo nunca ser utilizado como expediente ou técnica de arrecadação, como verdadeiro tributo disfarçado, como ocorrido na ação fiscal impugnada. O posicionamento tributário, deve ainda observar os princípios da confiança, da boa-fé objetiva, do Estado de Direito e da Segurança Jurídica. 
Da não incidência de juros sobre as multas. �Em relação a incidência de Taxa Selic sobre a Multa, é inexistente a permissão legal de incidência, pois o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 determina que a SELIC incidirá sobre os "os débitos para com a União", portanto, não se pode estender aos tributos + penalidades, mas apenas "tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal". Neste sentido, uma vez que multa não é tributo e menos ainda contribuição, por expressa definição do Código Tributário Nacional, não há meios de se permitir a aplicação de juros (que também possuem natureza punitiva, vez que são compensatórios) sobre as multas�.
Da multa � Redução por adequação - penalidade excessiva e confisco. Na remota hipótese de se entender plausível a manutenção da autuação, a redução da multa em face de a notória boa-fé do contribuinte. Por amor ao argumento, se admitida a autuação, as multas DECORREM DO NÃO PAGAMENTO DO IMPOSTO, e não de qualquer ardil empregado. Nota-se que os elementos foram subordinados à fiscalização, mas por questões impeditivas, não pôde ser analisado, ensejando assim o arbitramento, que de premissa errada parte, por presunção. Nota-se que novamente, de forma redundante, mas de suma importância, constou EXPRESSAMENTE DO TVF que a fiscalização solicitou retificação de PIPJ e do ECD-SPED, sendo bem destacado no relatório fiscal - TVF "II", "DOS FATOS" - que referidas alterações só teriam efeitos e só seriam aceitas pelo SISTEMA, APÓS o encerramento do TDPF-F em questão�.
Da suspensão de representação criminal � Súmula vinculante 24 do Supremo tribunal Federal: Diz que �por outro lado, em momento algum restou apurado ou sequer indiciado embaraço à fiscalização ou mesmo indício de prática de outro delito de natureza não fiscal. Inversamente, consta expressamente no relatório, atendimento continuo a todas as intimações, inclusive às retificações solicitadas�.
Requereu, �à vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante que seja acolhida a presente impugnação para cancelar débito fiscal reclamado o qual se demonstrou indevido, destacada metodologia equivocada de arbitramento pelo expresso e contraditório reconhecimento da existência de documentação, mas que, ainda assim, considerou na apuração dos valores totais devidos aqueles declarados na DCTF existente antes do início da fiscalização e que por questões sistêmicas não restou apreciada, como bem constou do TVF, configurando notório cerceamento do direito de defesa e ao contraditório, constitucionalmente garantidos, com a procedência da impugnação e por efeito, a improcedência da autuação, sem prejuízo dos demais questionamentos pertinentes e subsidiários, em especial quanto à redução da multa elevada aplicada de forma incorreta pela ausência de qualquer omissão ou ato voluntário, inclusive pela disponibilização dos elementos à fiscalização mas que, como expressamente também constou, em função do repositório nacional da Escrituração Fiscal Digital estar bloqueado, restou incompatível, analisando-se ainda, as demais disposições aos acessórios na forma resistida�. Requer ainda, a suspensão de eventual representação para fins penais ou qualquer medida nesse sentido, até ulterior decisão, nos termos da Súmula Vinculante n° 246 do Supremo Tribunal Federal, sob o qual, sendo certa a inexistência de lançamento tributário definitivo e ausente qualquer embaraço à fiscalização, sequer indiciado no auto de infração�.

Weber Micael da Silva ingressou com a impugnação alegando:

Da intimação por edital � ausência de justificativa � reprovabilidade: Diz que �de um lado, quando efetuado o Arrolamento de bens, este impugnante entendido por responsável solidário, destaca-se, RECEBEU o inteiro teor da notificação, para sua facultativa defesa e ou manifestação, VIA CORREIO MEDIANTE CARTA REGISTRADA�.
Da Ausência de conhecimento do conteúdo do PAF � Intimação sem elementos disponibilizados: Afirma que �a decretação de nulidade do Termo de Sujeição Passiva Solidária demonstra-se adequada, visto ter a fiscalização incorrido em preterição do direito de defesa do sujeito passivo solidário, ao deixar de lavrar um PAF para cada sujeito incluído, sobretudo, restando incontroverso que a fiscalização levou meses para promover o lançamento, restando ao sujeito passivo solidário o mínimo prazo de 30 (trinta) dias para apresentar sua defesa, impossibilitando demonstrar as razões de fato e de direito relativas à situação individual. A conduta levada a efeito pelo agente lançador, ao deixar de intimar todos os responsáveis solidários da integralidade dos termos do lançamento, malfere o princípio do devido processo legal, mais precisamente da ampla defesa, inscrito no artigo 5o, inciso LV, da CF�.
Do termo de sujeição passiva solidária � imprecisão ao elemento subjetivo do tipo � fundamentação imprecisa e deficiente � prerrogativa da ampla defesa e do contraditório: Diz que �na forma como lançada vai de encontro ao disposto no artigo 2o, parágrafo único, inciso VII, da Lei 9.784/99, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Notoriamente são condutas distintas, sendo que a incerteza e a imprecisão impedem não só uma correta adequação da impugnação, mas a conclusão cabal da responsabilidade do sujeito passivo inserto na própria Sujeição Passiva Solidária, proporcionando violação a ampla defesa e o contraditório�.
Do termo de sujeição passiva solidária � ausência de individualização e precisão dos fatos caracterizadores. Diz que �relevantemente, destoa expressamente no TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA, que a fiscalização solicitou retificação de DIPJ e do ECD-SPED, sendo bem destacado que referidas alterações só teriam efeitos e só seriam aceitas pelo SISTEMA, APÓS o encerramento do TDPF-F em questão. As retificações foram procedidas, porém, não foram aceitas. E ainda que eventualmente se alegue a exclusão da espontaneidade, a questão é outra e com esta não se deve confundir, visto que as informações foram proporcionadas de modo a permitir uma apuração real, sendo que o arbitramento, diga-se presumido e incorreto, ante os elementos existentes, não se mostrou adequado, e muito menos, nessa persuasão, a conseguinte arguição de eventual fato caracterizador de ilícito�.
Dos esclarecimentos � indicações expressas no TVF � suma relevância: Aduz que �a base de cálculo, tomou por base os valores declarados na DIPJ entregue, antes do início do TDPF-F. e os valores obtidos através de consultas das Notas Fiscais Eletrônicas de saída extraídas do Receita Net Bx, onde restou verificadas as divergências mencionadas, mas seguramente, distintas daquelas subordinadas, que restaram bloqueadas e completamente incompatíveis, em ÚNICA FUNÇÃO de estar BLOQUEADO após o início do TDPF-F�.
Do cerceamento ao direito da ampla defesa e contraditório, no devido processo legal administrativo: Aduz que �a anulação da autuação na forma como lançada, é medida que se impõe, para que seja então, procedida uma correta análise, aos elementos EXISTENTES, mas não analisados, indispensável a uma justa autuação, se assim ainda constatada, proporcionando ao contribuinte, a ampla defesa e o contraditório, com uma correta prestação administrativa. Partir de presunções para fins de arbitramento, quando existentes elementos concretos a uma correta e analítica verificação, por questões impeditivas expressadas como bem lançada na autuação, digam-se, incontroversas e expressas, é uma punição dura e desproporcional, que extrapola a razoabilidade, porque claramente parte de pressuposto, e não de materialidade�.
Do Lançamento por Arbitramento e suas Particularidades ao Caso Concreto: Afirma que �ao proceder ao arbitramento, não restou observado o atributo da certeza, já que partiu de presunções equivocadas, ante a existência de elementos, ou seja, a sua certeza parte da inexistência de outros elementos, o que claramente não é o caso em questão. Por efeito, os demais atributos acham-se contaminados. Atributos acham-se contaminados. No Direito tributário, a existência de previsão normativa e abstrata não basta por si só para produzir qualquer repercussão no mundo jurídico, devendo ser corretamente e estritamente analisada ao caso concreto. Do mesmo modo, a mera ocorrência do "evento" não trará nenhuma consequência jurídica, quando revestida da incertez�.
Lançamento por arbitramento e suas limitações: Alega que �a arbitrariedade com fiel observância ao princípio da reserva legal, do qual se extrai que os atos da administração tributária, com relevo ao lançamento, são atos administrativos vinculados. A isso se deve a necessidade de afastar qualquer discricionariedade administrativa, posto que representem um processo técnico alternativo e estrito para apuração do tributo devido. Tal afirmativa é corroborada pela parte final do artigo 148 do Código Tributário Nacional, o qual RESSALVA A POSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO CONTRADITÓRIA, ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, POR PARTE DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA�.
Das Limitações ao lançamento por arbitramento � Ilegalidade decorrente da desconsideração de contabilidade idônea: Diz que �as limitações ao poder de tributar, que por conseguinte, afeta o lançamento por arbitramento e revestem-se como garantia individual do contribuinte, podem decorrer de princípios ou imunidades, que são institutos jurídicos diversos, embora certos princípios expressos façam brotar ou rebrotar imunidades determinadas�.
Da improcedência das tributações reflexas � soluções de divergência � Cosit. Diz que �se o julgamento da presente lide for pela manutenção das tributações reflexas - são decorrentes pelo fato de comporem um mesmo processo fiscal - neste caso, o Sr. Julgador deverá proceder de acordo com o disposto no artigo 48, da Lei n° 9.430/96, assim redigido: "Qualquer servidor da administração DEVERÁ, a qualquer tempo, formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento�.
Da norma benigna tributária. Diz que �o procedimento fiscal em questão, atenta contra a norma da benigna ampliando - art. 112 do CTN, Lei n° 5.172/66, segundo a qual, interpreta-se de forma mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida, a legislação tributária. A sanção tributária, como qualquer outra sanção, tem por finalidade dissuadir o possível devedor de eventual descumprimento da obrigação a que estiver sujeito e, assim, tão somente estimular o pagamento correto e pontual dos tributos, sob risco de sua oneração, não podendo nunca ser utilizado como expediente ou técnica de arrecadação, como verdadeiro tributo disfarçado, como ocorrido na ação fiscal impugnada�.
O posicionamento tributário, deve ainda observar os princípios da confiança, da boa-fé objetiva, do Estado de Direito e da Segurança Jurídica.
Da não incidência de juros sobre as multas. �Em relação a incidência de Taxa Selic sobre a Multa, é inexistente a permissão legal de incidência, pois o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 determina que a SELIC incidirá sobre os "os débitos para com a União", portanto, não se pode estender aos tributos + penalidades, mas apenas "tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal".
Da multa � Redução por adequação - penalidade excessiva e confisco. Na remota hipótese de se entender plausível a manutenção da autuação, a redução da multa em face de a notória boa-fé do contribuinte. Por amor ao argumento, se admitida a autuação, as multas DECORREM DO NÃO PAGAMENTO DO IMPOSTO, e não de qualquer ardil empregado. Nota-se que os elementos foram subordinados à fiscalização, mas por questões impeditivas, não pôde ser analisado, ensejando assim o arbitramento, que de premissa errada parte, por presunção. Nota-se que novamente, de forma redundante, mas de suma importância, constou EXPRESSAMENTE DO TVF que a fiscalização solicitou retificação de DIPJ e do ECD-SPED. sendo bem destacado no relatório fiscal - TVF "II", "DOS FATOS" - que referidas alterações só teriam efeitos e só seriam aceitas pelo SISTEMA, APÓS o encerramento do TDPF-F em questão�.
Requereu �á vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante que seja acolhida a presente impugnação para cancelar débito fiscal reclamado o qual se demonstrou indevido, destacada metodologia equivocada de arbitramento pelo expresso e contraditório reconhecimento da existência de documentação, mas que, ainda assim, consideraram na apuração dos valores totais devidos aqueles declarados na DCTF existente antes do início da fiscalização e que por questões sistêmicas não restou apreciada, como bem constou do TVF, configurando notório cerceamento do direito de defesa e ao contraditório, constitucionalmente garantidos, com a procedência da impugnação e por efeito, a improcedência da autuação, sem prejuízo dos demais questionamentos pertinentes e subsidiários, em especial quanto à redução da multa elevada aplicada de forma incorreta pela ausência de qualquer omissão ou ato voluntário, inclusive pela disponibilização dos elementos à fiscalização, mas que, como expressamente também constou, em função do repositório nacional da Escrituração Fiscal Digital estar bloqueado, restou incompatível, analisando-se ainda, as demais disposições aos acessórios na forma resistida. Pelo princípio da eventualidade e impugnação específica, mantida a autuação ainda que parcialmente, espera e requer o impugnante seja extinguindo/cancelado/anulado o termo de sujeição passiva solidária, por toda a fundamentação em apreço, pormenorizada, tornando-a insubsistente, assim como seus efeitos. Requer ainda, a suspensão de eventual representação para fins penais ou qualquer medida nesse sentido, até ulterior decisão, nos termos da Súmula Vinculante n° 24 do Supremo Tribunal Federal, sob o qual, sendo certa a inexistência de lançamento tributário definitivo e ausente qualquer embaraço à fiscalização, sequer indiciado no auto de infração�.

O Acórdão ora Recorrido (14-76.574 - 3ª Turma da DRJ/RPO) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2013
LUCRO ARBITRADO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO NA FORMA DAS LEIS COMERCIAIS E FISCAIS.
Sujeita-se ao arbitramento de lucro o contribuinte que deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2013
NULIDADE.
Não há que se cogitar de nulidade do lançamento quando observados os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FASE PROCEDIMENTAL. CARÁTER INQUISITÓRIO.
No processo administrativo fiscal, é a impugnação que instaura a fase litigiosa ou processual, não encontrando amparo jurídico a alegação de cerceamento do direito de defesa durante o procedimento administrativo de fiscalização, que tem caráter meramente inquisitório.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigência relativa a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
A decisão proferida no lançamento principal é aplicável ao lançamento reflexo (CSLL), em face da relação de causa e efeito que os vincula. REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. IMPUGNAÇÃO. As Delegacias da Receita Federal de Julgamento não têm competência para apreciar impugnação de representação fiscal para fins penais. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2013
MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDÊNCIA.
Não comprovados os elementos caracterizadores de fraude, sonegação e conluio, afasta-se a qualificação da multa de ofício, reduzindo-se seu percentual.
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO.
Às instâncias administrativas não compete apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
A utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora decorre de disposição expressa em lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo afastar sua aplicação.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, apresenta-se regular a incidência dos juros de mora sobre os valores de multa de ofício não pagos, a partir de seu vencimento. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR.
Deve ser afastada a responsabilidade solidária quando não caracterizado nos autos que os sócios administradores agiram com excesso de poderes ou infração de lei ou estatuto.
SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. HIPÓTESE.
A responsabilização pessoal solidária passiva do sócio administrador da empresa, conforme a norma prevista no art. 124 do Código Tributário Nacional, depende de demonstração específica do interesse em comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS. Ano-calendário: 2013
COFINS. OMISSÃO DE RECEITAS.
Mantém-se a exigência da Cofins fundamentada em omissão de receitas não infirmada na impugnação ao lançamento.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2013.
PIS. OMISSÃO DE RECEITAS.
Mantém-se a exigência da contribuição ao PIS fundamentada em omissão de receitas não infirmada na impugnação ao lançamento.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte.


Isto porque, conforme entendimento da Turma julgador, �(...) �a contribuinte tem a obrigação, se quiser manter-se dentro do regime de apuração do lucro real, de manter a escrituração nos termos da legislação comercial e fiscal, o que não ocorreu. Não houve apresentação inclusive do Lalur. Vê-se que a ausência do livro Razão no Sped (mesmo depois de encerrada a fiscalização) é motivo suficiente para o arbitramento do lucro, considerando que ficou evidenciado que a contribuinte não manteve a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, inviabilizando a perfeita verificação do resultado tributável, incidindo na hipótese do inciso I, do art. 530, do RIR/1999, que fundamenta o arbitramento no caso concreto�.
(...) �Analisando referidos atos (soluções de divergência), observa-se que tratam de conflito de competência entre as DRJ para julgamento dos lançamentos reflexos de PIS e Cofins e não propriamente da improcedência dos citados lançamentos, sendo inaplicáveis ao caso ora em análise. O presente processo trata de lançamentos da contribuição para o PIS e da Cofins que não decorreram do lançamento do IRPJ devido em face do arbitramento do lucro, mas da constatação de falta de recolhimento dessas contribuições, à vista das receitas auferidas no período fiscalizado, cujos valores foram informados à fl. 168 deste processo�.
Quanto à alegação de que �a multa aplicada é confiscatória, cabe registrar que os tributos e acréscimos legais exigidos no presente processo tiveram fundamento nos dispositivos legais e regulamentares citados nos autos de infração e esse argumento não se presta a pautar a decisão deste colegiado, que tem sua atividade completamente vinculada à legislação vigente, que rege a matéria objeto do procedimento fiscal impugnado. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade�.
No que se refere à atribuição da responsabilidade tributária aos sócios administradores, a autoridade fiscal lavrou o Termo de Sujeição Passiva Solidária de fls. 492 a 501, com fulcro nos art. 124, e 135, inciso III, do Código tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966).
Por entender que não restou caracterizada a conduta dolosa tendente a impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal ou o conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da sua ocorrência, afastando-se, com isso, a qualificação da multa de ofício.
Dessa forma, por conseqüência lógica, entendeu que cumpre afastar a responsabilização dos sócios-administradores, fundamentada no art. 135 do CTN (responsabilidade pessoal decorrente de atos praticados com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos).
Por sua vez, no caso concreto, entendeu que não há como se apontar a existência de interesse jurídico dos coobrigados na realização do fato gerador.
Ciente da decisão do Acórdão em 17/04/2018 (fls. 680) o interessado interpõe Recurso Voluntário em 19/04/2018- (fls. 684/736), trazendo as mesmas razões apresentadas em sede de impugnação administrativa às (fls.426/487) dos autos, modificando-se apenas no seguinte argumento:

DA ALEGAÇÃO DE MATÉRIA NÃO IMPUGNADA: Diz que �apenas aos devidos esclarecimentos, a parte impugna a multa exigida, distintamente do quanto constou na decisão. Isto porque se pleiteia a anulação da autuação como também sua improcedência, logo, a matéria é abrangida na impugnação apresentada. Logo, o questionamento ao tributo principal, por efeito, impede a manutenção da multa, acessório, que isoladamente, não pode subsistir. Mesmo porque a multa decorre da suposta existência de débito apurado, e sua inexistência, implica a extinção da ampla dos valores dela resultantes�.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
Os recursos são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade, por isto deles conheço.
Do Recurso Voluntário.
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se de repetição dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Em sede recursal, a pouca inovação trazida refere-se, tão somente a uma suposta impugnação pela parte da�multa de R$ 3.504.521,42, tendo em vista a apresentação da escrituração digital, arquivos ou sistemas com informações inexatas, incompletas ou omitidas�, mas em nada inova a tese defendida na impugnação.
Quanto a este ponto o Recorrente alega que:

DA ALEGAÇÃO DE MATÉRIA NÃO IMPUGNADA: Diz que �apenas aos devidos esclarecimentos, a parte impugna a multa exigida, distintamente do quanto constou na decisão. Isto porque se pleiteia a anulação da autuação como também sua improcedência, logo, a matéria é abrangida na impugnação apresentada. Logo, o questionamento ao tributo principal, por efeito, impede a manutenção da multa, acessório, que isoladamente, não pode subsistir. Mesmo porque a multa decorre da suposta existência de débito apurado, e sua inexistência, implica a extinção da ampla dos valores dela resultantes�.

Entendo não assistir razão ao contribuinte. Da leitura das impugnações resta absolutamente claro que ele passou distante de qualquer impugnação específica acerca da referida multa, focando sua defesa em supostas nulidades, impossibilidade de arbitramento, confiscatoriedade da multa, etc.
Entretanto, nada alegou quanto à referida multa por descumprimento de obrigação acessória, a qual é absolutamente autônoma à existência ou não de tributo a cobrar. Isto porque, tal penalidade decorre da não apresentação/apresentação incompleta da escrituração digital a que estava obrigada.
Assim é que, mesmo que eventualmente o lançamento dos tributos exigidos fossem insubsistentes, tal multa poderia ser mantida de forma autônoma.
E mesmo assim, nada do que alegou o aproveitaria quanto à eventual impugnação de tal exigência, isto porque a infração de fato existiu, e ele não logrou êxito em comprovar a existência e envio dos referidos arquivos na forma como determina a legislação tributária.
Desta feita, não tendo o contribuinte apresentado impugnação específica, resta definitiva tal exigência, nos mesmos moldes da decisão proferida pela DRJ.
Ademais, o Recurso é cópia da impugnação, e se recorre, inclusive, do que já foi vencedor na DRJ, a exemplo da multa qualificada.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:

Nulidade. Cerceamento do Direito de Defesa.

Cabe esclarecer que, de acordo com o PAF, art. 59, somente são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente, bem assim os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente. Tais hipóteses não ocorreram no presente processo.
Quanto à nulidade por cerceamento ao direito de defesa, tem-se que ele somente ocorre nas decisões de primeira e segunda instância, quando são aplicáveis os princípios do contraditório e da ampla defesa. Antes da apresentação da impugnação, não há litígio, não há contraditório, o procedimento é levado a efeito, de ofício, pelo Fisco.
A esse respeito, assim leciona James Marins, em sua obra Direito Processual Tributário Brasileiro: Administrativo e Judicial, Ed. Dialética, São Paulo, 2001, págs. 222/223:
O procedimento administrativo fiscalizador interessa apenas ao Fisco e tem finalidade instrutória, estando fora da possibilidade, ao menos enquanto mera fiscalização, dos questionamentos processuais do contribuinte. É justamente a presença, ou não, de uma pretensão deduzida ante ao contribuinte, o que separa o procedimento, atinente exclusivamente ao interesse do Estado, do processo, que vincula além do Estado, o contribuinte. Só quando houver vinculação do contribuinte se fará lícito aludir a processo, antes não. Corroborando tal assertiva, basta se atinar para que nem todo procedimento fiscalizatório irá conduzir necessariamente a uma exação, havendo clara separação entre os dois momentos�.

Coerentemente com essa interpretação, o PAF, preceitua:

Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Numa leitura atenta dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o recurso da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo e a sua apresentação tempestiva confirma ter sido respeitado o princípio do devido processo legal.
Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa por não ter sido analisada a escrituração contábil digital por estar bloqueada no sistema, pois a contribuinte foi intimada a apresentar os livros contábeis que estava obrigada a manter, mas não o fez. Consta, no repositório do Sped, o envio somente do livro Diário e, apesar de a contribuinte afirmar que foi feita a retificação do ECD-Sped, isso não ocorreu, pois, repita-se, somente foi enviado o livro Diário (fls.596/597) e não consta o envio do livro Razão, nem por meio digital nem em meio físico, comprovando-se que a contribuinte não manteve a escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
Deve-se acrescentar que os autos de infração foram lavrados cumprindo-se as formalidades legais essenciais, informando a origem da autuação, os dispositivos legais infringidos, a multa aplicada e correspondente fundamento legal, atendendo todas as normatizações sobre a matéria, e permitindo, assim, o exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da contribuinte e dos responsáveis solidários.
Conclui-se que, no caso concreto, não houve prejuízo ao direito de ampla defesa da contribuinte, bem assim dos responsáveis solidários, pois, não se vislumbra, no caso, qualquer limitação a sua possibilidade de defesa, desde que, efetivamente, eles tiveram acesso a todas as informações constantes dos autos e não houve qualquer restrição ao seu direito de contestar a exigência lançada ou qualquer empecilho relativo à produção de provas, como se percebe pelo teor e pela tempestividade de seus recursos, que revelam que houve pleno conhecimento dos termos da autuação e da infração a eles imputada.

Arbitramento do lucro.

A contribuinte defende que:
Por efeito, o arbitramento ocorreu pela falta de apresentação de contabilidade através do ECD-SPED, diga-se existente, mas sequer analisado, porquanto, como claramente constou, bloqueado a análise em decorrência da aceitação sistêmica, que só permitia sua aceitação, após o Término e Encerramento do TDPF-D.
Acrescenta que retificou a DIPJ e a ECD-SPED, mas não foram verificadas com a devida análise das fartas informações subordinadas à apreciação do fisco consta no auto de infração como razão para o arbitramento do lucro:



A esse respeito dispõe o citado art. 530, I, do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/1999:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal.

Verifica-se que a contribuinte, no ano-calendário de 2013, apurou o resultado tributável pelo lucro real e apresentou a DIPJ com todos os valores zerados. Dessa forma, tendo optado pela apuração do resultado com base no lucro real, estava obrigada a manter a escrituração contábil nos termos da legislação comercial e fiscal, conforme dispositivos do RIR/1999, a seguir transcritos:
Art. 258. Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de Livro Diário, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º). V. (...).
Art. 259. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário, mantidas as demais exigências e condições previstas na legislação (Lei nº 8.218, de 1991, art.14, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 62).
(...)
Art. 260. A pessoa jurídica, além dos livros de contabilidade previstos em leis e regulamentos, deverá possuir os seguintes livros (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 48, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 8º e 27):
I - para registro de inventário; 
II - para registro de entradas (compras); 
III - de Apuração do Lucro Real - LALUR;
IV - para registro permanente de estoque, para as pessoas jurídicas que exercerem atividades de compra, venda, incorporação e construção de imóveis, loteamento ou desmembramento de terrenos para venda; (...)

Durante a fiscalização, em 26/07/2016, a contribuinte informou (fls. 592 a 595) que, �conforme recibo acostado ao processo, que efetuou a entrega do Sped Contábil referente ao Ano-Calendário 2013�. Entretanto, o citado recibo se refere à entrega somente do livro Diário, em 30/06/2014 e, depois, em 30/05/2017 (fl.596/597), antes, portanto, do encerramento do TDPF-F que se deu em agosto daquele ano. Cai por terra, assim, a alegação de que possuía (ou retificou) a escrituração ECD-Sped e que o arbitramento se deu porque ela estava bloqueada pelo sistema até o encerramento do TDPF-F.
Vê-se no processo que, em 21/02/2017 (fls. 589 a 591), a contribuinte foi intimada a apresentar o Sped Contábil e Fiscal, DIPJ, Raipi, DCTF e Dacons, e, em agosto do mesmo ano, foi intimada nos seguintes termos:



Em resposta a essa última intimação, relatou não existir diferença e informou que apresentou em pen drive os livros Razão. Consoante dispõe o Decreto-Lei 1.598/77, artigo 7º, o lucro real é determinado com base na escrituração que a contribuinte deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais. E a Instrução Normativa (IN) RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007, então vigente, reza:
Art. 1º Fica instituída a Escrituração Contábil Digital (ECD), para fins fiscais e previdenciários, de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. A ECD deverá ser transmitida, pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas, ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , e será considerada válida após a confirmação de recebimento do arquivo que a contém e, quando for o caso, após a autenticação pelos órgãos de registro.
Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros:
I - livro Diário e seus auxiliares, se houver;
II - livro Razão e seus auxiliares, se houver;
III - livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos neles transcritos. [...]
Art. 6ºA apresentação dos livros digitais, nos termos desta Instrução Normativa e em relação aos períodos posteriores a 31 de dezembro de 2007, supre: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009)
I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e na Instrução Normativa MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006. (Incluído (a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009).
II - a obrigatoriedade de escriturar o Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário (Lei nº 8.218, de 1991, art.14, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 62). (Incluído (a) pelo (a) Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009)
III - a obrigatoriedade de transcrever no Livro Diário o Balancete ou Balanço de Suspensão ou Redução do Imposto de que trata o art. 35 da Lei nº8.981, de 1991 (Instrução Normativa SRF nº93, de 1997, art. 12, inciso 5, alínea b). (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009.

Assim, a contribuinte tem a obrigação, se quiser manter-se dentro do regime de apuração do lucro real, de manter a escrituração nos termos da legislação comercial e fiscal, o que não ocorreu. Não houve apresentação inclusive do Lalur. Vê-se que a ausência do livro Razão no Sped (mesmo depois de encerrada a fiscalização) é motivo suficiente para o arbitramento do lucro, considerando que ficou evidenciado que a contribuinte não manteve a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, inviabilizando a perfeita verificação do resultado tributável, incidindo na hipótese do inciso I, do art. 530, do RIR/1999, que fundamenta o arbitramento no caso concreto.
Deve-se esclarecer que o arbitramento de lucros não constitui propriamente uma sanção, ainda que resulte em majoração do tributo que ordinariamente seria devido. O arbitramento, a rigor, é o regime de tributação a que legalmente se socorre a fiscalização quando se depara com a impossibilidade de se apurar o lucro real, seja pela não apresentação o dos livros, e/ou pela falta de escrituração.

Por tudo o que se expôs e o que consta dos autos, mantenho o arbitramento.

Tributação reflexa.

O lançamento da CSLL, por ser decorrência da exigência do IRPJ, segue a mesma sorte deste, de forma que deve ser considerado procedente, pelas mesmas razões expostas anteriormente.

PIS. COFINS. Da improcedência das tributações reflexas. Soluções de divergência Cosit.

No recursos a contribuinte cita atos da Cosit para defender que são improcedentes os lançamentos reflexos de PIS e Cofins quando o regime de tributação no IRPJ foi o lucro arbitrado.
Analisando referidos atos (soluções de divergência), observa-se que tratam de conflito de competência entre as DRJ para julgamento dos lançamentos reflexos de PIS e Cofins e não propriamente da improcedência dos citados lançamentos, sendo inaplicáveis ao caso ora em análise.
O presente processo trata de lançamentos da contribuição para o PIS e da Cofins que não decorreram do lançamento do IRPJ devido em face do arbitramento do lucro, mas da constatação de falta de recolhimento dessas contribuições, à vista das receitas auferidas no período fiscalizado, cujos valores foram informados à fl. 168 deste processo.
Improcedente, portanto, a alegação apresentada no recurso.

Cabe informar que, de acordo com a Portaria RFB nº 2231, de 2017, a DRJ/Ribeirão Preto tem competência para fazer o julgamento de processos de lançamento de Cofins e PIS.

Multa Qualificada. 150%.

A multa de ofício exigida no presente processo foi fundamentada no art. 44, I, § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996 (com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07), a seguir transcrito:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

Como se percebe, para aplicação da multa qualificada prevista no § 1º é indispensável comprovar tratar-se de casos de intuito de fraude, como definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, a seguir transcritos:

Art. 71 � Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72 � Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art.73 � Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos no art. 71 e 72 (grifei).

Tem-se que a fraude se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à Fazenda Pública, num propósito deliberado de se subtrair no todo ou em parte a uma obrigação tributária. Assim, ainda que o conceito de fraude seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional de causar dano à Fazenda Pública.
A respeito da multa de ofício, a fiscalização consignou no TVF o que segue:
Com relação às multas de ofício nos lançamentos, foi utilizada a alíquota de 150%, conforme o artigo 44,I,§ 1° da Lei 9.430/96;

Artigo 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007):
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007).
§1°. O percentual de multa de que trata o inciso I, do caput deste artigo, será duplicado nos casos previstos nos artigos 71,72,73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis
(Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007).
A omissão de receitas e recolhimentos dos tributos devidos pode ser enquadrada na Lei 8.137/90, artigo 1o, incisos I e IV , se comprovados crimes contra a ordem tributária).
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte.

Como se vê a multa é aplicada sobre a diferença do tributo ou contribuição sem qualquer incidência de correção monetária. Quanto à alegação de que a multa aplicada é confiscatória, cabe registrar que os tributos e acréscimos legais exigidos no presente processo tiveram fundamento nos dispositivos legais e regulamentares citados nos autos de infração e esse argumento não se presta a pautar a decisão deste colegiado, que tem sua atividade completamente vinculada à legislação vigente, que rege a matéria objeto do procedimento fiscal impugnado. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Esta questão, ademais, encontra-se agora expressamente disciplinada em lei ordinária, conforme prescrito no art. 25 da Lei nº 11.941, de 2009, que inseriu o art. 26-A no Decreto nº 70.235, de 1972, nos seguintes termos:

Art. 25. O Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...) "Art 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(...)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
II � que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993�.

Não se enquadrando a matéria impugnada em qualquer das exceções prescritas no § 6º, recém-transcrito, não há como afastar a exigência combatida a pretexto de alegada inconstitucionalidade da norma em que a fundamentou.
Assim sendo, resta à recorrente levar suas considerações ao Poder Judiciário, que detém o �monopólio� da análise de alegadas ilegalidades e/ou inconstitucionalidades do direito positivado. Enfim, os óbices por ela apontados, neste ponto, são impertinentes à seara administrativa.

Da aplicabilidade da Taxa Selic.

No que tange ao questionamento da aplicação da taxa Selic, a matéria encontra-se pacificada no âmbito do Carf, tendo sido alvo, inclusive de súmula, cujo enunciado número 4 recebeu a seguinte redação:

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais. 

Ademais, a falta de pagamento do tributo devido no prazo legal caracteriza a mora e sobre ele incidem os acréscimos legais (art. 61 e §§ da Lei nº 9.430, de 1996), independentemente dos motivos que levaram ao atraso (art. 161 do CTN). A lei não prevê hipóteses de exclusão dos acréscimos moratórios.

CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966)
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998)

Ademais, a falta de pagamento do tributo devido no prazo legal caracteriza a mora e sobre ele incidem os acréscimos legais (art. 61 e §§ da Lei nº 9.430, de 1996), independentemente dos motivos que levaram ao atraso (art. 161 do CTN). A lei não prevê hipóteses de exclusão dos acréscimos moratórios.
Desse modo, correta a aplicação da taxa Selic sobre os tributos não recolhidos.

Da não incidência de juros sobre as multas.

A contribuinte questiona a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício.
Cumpre esclarecer, inicialmente, que a exigência de juros moratórios sobre a penalidade não é objeto do lançamento ora em litígio, do qual consta a indicação de juros apenas sobre o valor principal. Os juros, incidentes sobre o crédito tributário lançado a título de principal e multa, serão calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento, na fase de execução do acórdão e de cobrança do crédito tributário mantido, após se tornar definitiva, na esfera administrativa, a decisão acerca do lançamento impugnado.

Registre-se que a incidência de juros sobre a multa de ofício está amparada nas disposições do art. 61 Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, transcrito abaixo:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (ressaltei).

Dessa forma e levando-se em consideração que, de acordo com o CTN, arts. 113, §1° e art. 139, a multa de ofício é �débito para com a União decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal�, configura-se regular a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu vencimento.

Nesse sentido o acórdão do Carf:
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE MULTA DE OFÍCIO - TAXA SELIC -
A multa de ofício integra a obrigação tributária principal, e por conseguinte, o crédito tributário, sendo legítima a incidência dos juros de mora calculados com base na taxa Selic desde o mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento. A cobrança de débitos para com a Fazenda Nacional, após o vencimento, acrescidos de juros moratórios calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, além de amparar-se em legislação ordinária, não contraria as normas balizadoras contidas no Código Tributário Nacional. (Acórdão 105-15211 Data da Sessão: 07/07/2005).

Assim, tem plena previsão legal a incidência de juros moratórios sobre a multa aplicada, uma vez que compõe o crédito tributário.
A respeito de ser inconstitucional, como anteriormente esclarecido, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, não deve emitir qualquer juízo de valor acerca da constitucionalidade das leis.

Da Responsabilidade Tributária.

No que se refere à atribuição da responsabilidade tributária aos sócios administradores, a autoridade fiscal lavrou o Termo de Sujeição Passiva Solidária de fls. 492 a 501, com fulcro nos art. 124, e 135, inciso III, do Código tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966).
Vê-se, que neste julgamento já se decidiu que não restou caracterizada a conduta dolosa tendente a impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal ou o conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da sua ocorrência, afastando-se, com isso, a qualificação da multa de ofício.
Dessa forma, por conseqüência lógica, cumpre afastar a responsabilização dos sócios-administradores, fundamentada no art. 135 do CTN (responsabilidade pessoal decorrente de atos praticados com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos).
A respeito da responsabilização à luz do art. 124, I, do mesmo Código, Marcos Vinicius Neder (Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, pg. 27/47) leciona:

Responsabilização dos sócios por débitos da pessoa jurídica Na atividade normal das empresas, não há direitos comuns entre a pessoa jurídica e seus sócios. Os negócios da pessoa jurídica são efetivados em seu nome e, por conseguinte, não trazem os sócios como coobrigados.
Nesse sentido, é bom lembrar que o reconhecimento da sociedade como pessoa jurídica distinta da dos sócios, vigora desde o antigo Código Civil de 1916.
Trata-se de proteção dos bens pessoais, ficando a responsabilidade dos sócios, quando regularmente exercida a empresa, condicionada ao pagamento de sua parte do capital social. Assim, as sociedades anônimas e as limitas têm sido usadas como meio de proteção do patrimônio de seus sócios. A desconsideração da personalidade jurídica das sociedades para alcançar o patrimônio de seus sócios só é admitida pelo Direito em casos excepcionais. Fabio Ulhoa Coelho alerta para a importância dessa separação patrimonial e observa que �muitos empreendedores poderiam ficar desmotivados em se lançar a novos e arriscados empreendimentos se pudessem perder todo o patrimônio pessoal caso o negócio não prosperasse�. E mais adiante prossegue: �a limitação das perdas, em outros termos, é fator essencial para a disciplina da atividade econômica capitalista�.
Por óbvio, os sócios e administradores têm interesse no lucro da empresa, mas como procuramos demonstrar ao longo desse estudo, não é esse interesse meramente fático que torna possível aplicar a norma de responsabilidade prevista no art. 124, I, do CTN. Conforme as premissas anteriormente firmadas,
é indispensável ao órgão aplicador comprovar o interesse na relação jurídica privada subjacente ao fato jurídico tributário.
Não há, portanto, imputar aos sócios o dever solidário de recolher tributos da sociedade sem que haja comprovação de fraude ou de outras práticas ilícitas.

Vê-se que é necessário que o interesse comum não seja simplesmente econômico, mas sim jurídico, entendendo-se como tal aquele derivado de uma relação jurídica da qual o sujeito de direito seja parte integrante e que interfira em sua esfera de direitos e deveres e o legitima a postular em juízo em defesa do seu interesse. E mais, é necessário que haja comprovação da fraude ou de outras práticas ilícitas. No caso concreto, não há como se apontar a existência de interesse jurídico dos coobrigados na realização do fato gerador.
Por essas razões, deve-se afastar a responsabilidade tributária dos sócios administradores.

Suspensão de eventual representação para fins penais.

Cabe esclarecer que o processo administrativo tributário decide, na órbita administrativa, o litígio em relação à constituição do crédito tributário. Acrescente-se que os processos de representação fiscal para fins penais seguem rito próprio - previsto na Portaria SRF nº 326, de 15 de março de 2005 (DOU 20/3/2005) - e, portanto, não seguem o rito previsto no Decreto n° 70.235/1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal. Logo, este órgão colegiado não tem competência para apreciar o requerimento exposto em sede de recurso ao lançamento.
Diante do exposto, não se pode conhecer o pedido de suspensão do Processo de Representação Fiscal para Fins Penais. No momento próprio, se for o caso, poderá a contribuinte oferecer suas razões de defesa perante o Ministério Público Federal, a quem competirá propor a ação penal, se entender cabível.
Conclusão.
Diante do exposto, voto por considerar procedente em parte a impugnação, para manter os valores dos tributos lançados com acréscimo de juros de mora e de multa de ofício de 75%, declarar definitiva a exigência da multa regulamentar e excluir a responsabilidade solidária atribuída a Thiago Rodrigo Dettilio e Weber Micael da Silva.

Da análise da decisão recorrida, entendo que a mesma não merece ser reparada.
Quanto às genéricas alegações de nulidade, assim como a DRJ, não vislumbro no caso concreto nenhuma das hipóteses de nulidade previstas no RPAF.
Ao contribuinte foi e está sendo assegurado seu direito à ampla defesa, em que pese tenha optado por exercê-lo sem contestar especificamente o crédito apurado.
Quanto ao arbitramento, a Recorrente tem a obrigação, de manter a escrituração nos termos da legislação comercial e fiscal, o que não ocorreu. 
A DIPJ foi enviada "zerada", e não houve apresentação nem mesmo do Lalur.
A ausência do livro Razão no Sped (mesmo depois de encerrada a fiscalização) é motivo suficiente para o arbitramento do lucro, considerando que ficou evidenciado que a contribuinte não manteve a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, inviabilizando a perfeita verificação do resultado tributável, incidindo na hipótese do inciso I, do art. 530, do RIR/1999, que fundamenta o arbitramento no caso concreto.
Como bem ressaltado pela decisão da DRJ, o arbitramento de lucros não constitui propriamente uma sanção, ainda que possa resultar em majoração do tributo que ordinariamente seria devido. 
Entretanto, o arbitramento, a rigor, é o regime de tributação a que legalmente se socorre a fiscalização quando se depara com a impossibilidade de se apurar o lucro real, seja pela não apresentação o dos livros, e/ou pela falta de escrituração.
Quanto a apuração reflexa, o lançamento da CSLL, PIS e COFINS, por ser decorrência da exigência do IRPJ em razão da omissão de receitas, segue a mesma sorte deste.
No que se refere à confiscatoriedade da multa, nos termos do que dispõe a Súmula CARF n. 02, este Conselho não tem competência para apreciar tal argumento.
Quanto à alegação de impossibilidade de aplicação da SELIC, tal matéria também é objeto da Súmula CARF n. 04, de aplicação vinculante por este Conselho.
No que se refere à incidência de juros sobre a multa, tal matéria também foi objeto da Súmula CARF n. 108, de aplicação vinculante.
Assim, face ao exposto, e no uso da faculdade garantida pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, oriento meu voto no sentido de não dar provimento ao Recurso Voluntário, propondo a aplicação da decisão da DRJ por seus próprios fundamentos.
Recurso de Ofício
O recurso de ofício decorre da redução da multa ao patamar de 75% e exoneração dos responsáveis solidários.
No presente caso, em que pese este Relator que diante de uma omissão de receitas tão elevada, bem como de posturas como a entrega de DIPJ "zerada", inexistência de arquivos eletrônicos e documentos obrigatórios possam consistir em grave indício de sonegação fiscal, que não poderia ter ocorrido sem a participação dos administradores, entendo que fez bem a DRJ ao reduzir a qualificação e exonerar os solidários.
Isto porque, o agende fiscal não logrou êxito em comprovar, de forma substancial, a conduta dolosa da empresa e seus administradores. O TVF é bastante "econômico" quando trata da qualificação da multa, bem como na parte atinente à responsabilidade solidária.
Em verdade, no TVF principal o agente sequer fundamenta a qualificação. Ele apenas o faz no TVF de responsabilização solidária, e mesmo assim de forma insuficiente, como muito bem constatado pela DRJ.
A falta de recolhimento de tributos, ou inexistência de patrimônio suficiente para fazer face ao crédito exigido, por si só não consistem em prova de atuação dolosa.
Essa é a inteligência da Súmula CARF n. 14:
Súmula CARF nº 14
A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
Deveria o agente fiscal ter sido mais contundente na justificação da qualificação da multa, bem como no interesse jurídico e atuação dos sócios para fins aplicação da responsabilização solidária.
Assim não fazendo, não há como subsistir a multa qualificada e responsabilização solidária.
Face ao exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Ofício.
Conclusões
Desta feita, face a tudo o quanto exposto, nego provimento aos Recursos Voluntário e de Ofício, mantendo, em razão da faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, com os acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva

 
 




A utilizacdo da taxa Selic para o calculo dos juros de mora decorre de
disposi¢cdo expressa em lei, ndo cabendo aos o6rgaos do Poder Executivo
afastar sua aplicacao.

JUROS SOBRE MULTA DE OFIiCIO. SUMULA CARF N. 108.

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido,
decorrente de tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, apresenta-se regular a incidéncia dos juros de mora
sobre os valores de multa de oficio ndo pagos, a partir de seu vencimento.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SOCIO ADMINISTRADOR.

Deve ser afastada a responsabilidade solidaria quando nao caracterizado nos
autos que os so6cios administradores agiram com excesso de poderes ou
infracao de lei ou estatuto.

SOCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. HIPOTESE.

A responsabilizagdo pessoal solidaria passiva do sécio administrador da
empresa, conforme a norma prevista no art. 124 do Cdédigo Tributdrio
Nacional, depende de demonstragdo especifica do interesse em comum na
situagdo que constitua o fato gerador da obrigagao tributaria principal.

COFINS. OMISSAO DE RECEITAS.

Mantém-se a exigéncia da Cofins fundamentada em omiss@o de receitas nao
infirmada na impugnacao ao lancamento.

PIS. OMISSAO DE RECEITAS.

Mantém-se a exigéncia da contribui¢do ao PIS fundamentada em omissao de
receitas ndo infirmada na impugnacdo ao langamento.

MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDENCIA.

Nao comprovados os elementos caracterizadores de fraude, sonegagdo e
conluio, afasta-se a qualificagdo da multa de oficio, reduzindo-se seu
percentual.

APLICACAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO CAREF.
FACULDADE DO JULGADOR.

Plenamente cabivel a aplicacao do respectivo dispositivo regimental uma vez
que a Recorrente ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnagao, as quais foram claramente analisadas pela decisdo recorrida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento aos recursos voluntario e de oficio.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
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(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto
Carlos André Soares Nogueira, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga (Conselheira Suplente
convocada), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cldudio de Andrade Camerano e Leticia
Domingues Costa Braga.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acordao proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Ribeirdo Preto (SP), que julgou procedente em parte a
impugnacao administrativa apresentada pelo contribuinte em virtude de constatagdo de omissao
de receita proveniente da venda de produtos de fabricacao préopria e de revenda.

Foi arbitrado o lucro com fundamento no art. 530, I, do RIR/1999, tendo em
vista que a contribuinte, obrigada ao lucro real, ndo possuia escrituragdo na forma das leis
comerciais e fiscais:

VALOR DOS
VALOR DO VALORDA |VALOR TOTAL
TRIBUTO | tpiguTtoRs |YYROS §$E MORA | MULTARS RS
IRPJ 2.461.203.26 1128.349.86|  3.691.804,89 7.281.358,01
PIS 759.312.93 353.790,55|  1.138.969.37| 2.252.072.85
cSLL 1.261.627.69 578.652,08|  1.892.44152] 3.732.721.29
COFINS 3.504.521,35 1632.879.76|  5.256.782,00] 10.394.183,11

Fora exigida “multa de R$ 3.504.521,42, tendo em vista a apresentagdao da
escrituracao digital, arquivos ou sistemas com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas”.

Consta no processo que a contribuinte foi intimada a justificar a diferenga
existente entre o total das receitas apuradas registradas na DIPJ e as totalizadas através das
Notas Fiscais eletrOnicas existentes no repositorio nacional do SPED e a apresentar Livro
Razao, onde foram registradas todas as receitas da empresa para o periodo.

Ciente da autuagcdo, o interessado apresenta 1° IMPUGNAC%O
ADMINISTRATIVA - em 30/10/2017 (fl1s.426/487) e a 2* IMPUGNACAO
ADMINISTRATIVA em 01/11/2017 (fls. 512/575), na qual alegou em sintese:



Do Cerceamento do Direito a Ampla Defesa e Contraditério, no
devido Processo Legal Administrativo: Afirma que “h4 clara
nulidade, visto que a defendente ndo teve a oportunidade de ver
analisados os documentos submetidos a fiscalizagdo, que por questdes
técnicas, restou impedida de proceder a correta verificagdo. Diz que ¢
incontroversa a confirmagio fiscal de que houve SOLICITACAO de
retificagdo da DIPJ e do ECD-SPED, o que foi feito, mas, as mesmas
s6 tem efeito pelo SISTEMA, apds o encerramento do TDPF-F em
questdo, ou seja, nao puderam ser verificadas com a devida analise
das fartas informagdes subordinadas a sua apreciagao”.

Diz “que foram assim, considerados tdo somente, por questdes
sistémicas de bloqueio, os valores declarados em relagdo a DCTF
existente, diga-se, ANTES DO INICIO DO TDPF-F, visto que so
valores contidos no ECD-SPED e DIPJ, estavam bloqueados, mesmo
ainda que procedida a retificagdo na forma solicitada. Por efeito, o
arbitramento ocorreu pela falta de apresentacdo de contabilidade
através do ECD-SPED, diga-se existente, mas sequer analisado,
porquanto, como claramente constou, bloqueado a andlise em
decorréncia da aceitacdo sistémica, que sO permitia sua aceitagao,
apos o Término e Encerramento do TDPF-D”.

Aduz que “nao ha como subsistir o langamento arbitrado, na forma
como ocorrida, ao passo que elementos existentes foram
subordinados, mas ndo analisados, restando imperiosa a anulagdo,
para assim, proceder nova verificagdo com TODOS os elementos
retificados, subordinados. A anulagdo da autuacdo na forma como
lancada, ¢ medida que se impde, para que seja entdo, procedida uma
correta analise, aos elementos EXISTENTES, mas ndo analisados,
indispensdvel a uma justa autuacdo, se assim ainda constatada,
proporcionando ao contribuinte, a ampla defesa e o contraditorio, com
uma correta prestacdo administrativa. Partir de presuncdes para fins
de arbitramento, quando existentes elementos concretos a uma correta
e analitica verificacdo, por questdes impeditivas expressadas como
bem langada na autuagdo, digam-se, incontroversas e expressas, €
uma puni¢do dura e desproporcional, que extrapola a razoabilidade,
porque claramente parte de pressuposto, € nao de materialidade”.

Do Langamento por Arbitramento e suas Particularidades ao Caso
Concreto: Afirma que “ao proceder ao arbitramento, nao restou
observado o atributo da certeza, ja que partiu de presungdes
equivocadas, ante a existéncia de elementos, ou seja, a sua certeza
parte da inexisténcia de outros elementos, o que claramente ndo ¢ o
caso em questdao. Por efeito, os demais atributos acham-se
contaminados. No Direito tributdrio, a existéncia de previsao
normativa e abstrata ndo basta por si s6 para reproduzir qualquer
repercussdo no mundo juridico, devendo ser corretamente e
estritamente analisada ao caso concreto. Do mesmo modo, a mera
ocorréncia do "evento" ndo trard nenhuma consequéncia juridica,
quando revestida da incerteza”.
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Diz que “tentando explicar a relag@o entre a realizagdo do langamento
e seus efeitos sobre obrigacao e crédito, Alberto Xavier desenvolveu a
chamada teoria dos graus sucessivos de eficdcia do lancamento.
Referida teoria delimita que com a ocorréncia do fato tributario, a
obrigacdo torna-se "existente", enquanto que com o langcamento
formado um titulo, dotado de forca executiva e que da origem
relagdo juridica abstrata, traduzida no crédito tributario, momento em
que a obrigacdo se torna "atendivel". Em seguida, quando verificado o
prazo de recolhimento, esta se torna "exigivel" pelo sujeito ativo e
"realizavel" pelo sujeito passivo, de modo que apenas com o decurso
de prazo sem o adimplemento que a obrigacdo se torna "exequivel”
(XAVIER, 1998, 427-428".

- O~

Afirma que “inexistindo a verificagcdo da ocorréncia da obrigagdo, ndo
ha como se calcular o montante devido, dai a necessidade de afastar a
autuacdo, que partiu de premissa equivocada, dada a existéncia
expressa de elementos impeditivos, como mencionado, o bloqueio
pela existéncia do TVF”.

Diz que “ocorre que ndao houve descumprimento dos deveres de
colaboragdo, ante a existéncia de informagdes, nao analisadas, devido
ao bloqueio impeditivo de sua verificagdo, mas ndo pela sua
inexisténcia. Inseguro o arbitramento, consoante a inexisténcia de
impontualidade bem como pelo fato da autuada prestar as
informagdes, inexistindo assim, qualquer quantificacao insuficiente e
devidamente apurada”.

Ocorre que a retificacao foi solicitada e atendida, mas ndo analisada,
porquanto bloqueada pelo inicio do TVF, mas ndo porque incorreta ou
inexistente, partindo a autuacao de pressuposto equivocado quando do
langamento por arbitramento. Houve expressamente reconhecido o
fornecimento de dados faticos, dai a necessidade de anulagdo da
autuacdo, para sua correta andlise e apuracdo, com a impensavel
certeza para a constituicao do crédito tributario”

Aduz que “a maior parte da doutrina ndo define o arbitramento como
modalidade de langamento, dada a sua especificidade, mas como
técnica, um critério SUBJETIVO que a legislagdo permite,
EXCEPCIONALMENTE, quando o contribuinte ndo cumpre os seus
deveres de manter a contabilidade em ordem e em dia, e de apresentar
as declaracdes obrigatdrias por lei, ndo tendo carater punitivo. Nos
termos do artigo 148 do CTN. referida técnica pode ser empregada
pelos agentes tributarios quando as declaragdes ou documentos
apresentados pelo sujeito passivo forem omissos ou ndo merecedores
de fé. O QUE CLARAMENTE NAO E O CASO EM ANALISE,
sendo permitido o arbitramento do valor a ser utilizado como base de
calculo, respeitado o processo administrativo regular e os principios a
ele inerentes, o que com a devida vénia, ndo estd ocorrendo”.



10.

11.

12.

13.

14.

15.

Afirma que “os principios da estrita legalidade, tipicidade fechada e
reserva absoluta da lei formal, proprios do direito tributario,
IMPEDEM A UTILIZACAO DAS PRESUNCOES JURIS
TANTUM OU QUAISQUER OUTRAS FORMAS DE
APROXIMACAO OU INTEGRACAO ANALOGICA PARA
CARACTERIZACAO DA OCORRENCIA DO DEVER DE
PAGAR. E que poderiam tais presungdes ser derrubadas por fatos ou,
nao havendo fatos capazes de derruba-las, pela insuficiéncia das
provas alegadas pelo Fisco para justificar o langamento”.

Da improcedéncia das tributagdes reflexas — Solugdes de divergéncia
Cosit: Diz que “se o julgamento da presente lide for pela manutengao
das tributagdes reflexas - sdo decorrentes pelo fato de comporem um
mesmo processo fiscal - neste caso, o Sr. Julgador devera proceder de
acordo com o disposto no artigo 48, da Lei n° 9.430/96, assim
redigido: "Qualquer servidor da administragio DEVERA, a qualquer
tempo, formular representacdo ao orgdo que houver proferido a
decisdo, encaminhando as solugdes divergentes sobre a mesma
matéria, de que tenha conhecimento”.

Da norma benigna tributaria: Afirma que “a san¢do tributaria, como
qualquer outra sangdo, tem por finalidade dissuadir o possivel
devedor de eventual descumprimento da obrigacdo a que estiver
sujeito e, assim, tdo somente estimular o pagamento correto € pontual
dos tributos, sob risco de sua oneragdo, ndo podendo nunca ser
utilizado como expediente ou técnica de arrecadagdo, como
verdadeiro tributo disfargado, como ocorrido na acdo fiscal
impugnada”.

Da ndo incidéncia de juros sobre as multas. Diz que “em relagdo a
incidéncia de Taxa Selic sobre a Multa, ¢ inexistente a permissao
legal de incidéncia, pois o artigo 61 da Lei n°® 9.430/96 determina que
a SELIC incidira sobre os "os débitos para com a Unido", portanto,
ndo se pode estender aos tributos + penalidades, mas apenas "tributos
e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal".
Neste sentido, uma vez que multa ndo ¢ tributo e menos ainda
contribuicao, por expressa defini¢do do Codigo Tributario Nacional,
ndo hd meios de se permitir a aplicagdo de juros (que também
possuem natureza punitiva, vez que sdo compensatorios) sobre as
multas”.

Multa sobre o valor basico do tributo sem incidéncia de correcao:
Aduz que “a inclusdo da multa na base de célculo ¢ ilegal, ndo pode
haver juros se a multa ainda nao foi lancada de oficio, (artigos 142,
caput e 113, § Io CTN), e a taxa de juros também ¢ ilegal, (artigo 161
CTN) e inconstitucional (artigo 24, CF), reconhecido na arguicao de
inconstitucionalidade n.° 0170909- 61.2012.8.26.000™.

Da multa — Redugao por adequagao - penalidade excessiva e confisco:
Argumenta que “na remota hipétese de se entender plausivel a
manutencdo da autuacdo, a reducdo da multa em face de a notoria
boa-f¢ do contribuinte. Por amor ao argumento, se admitida a
autuagdo, as multas DECORREM DO NAO PAGAMENTO DO
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IMPOSTO, e nido de qualquer ardil empregado. Nota-se que os
elementos foram subordinados a fiscalizacdo, mas por questdes
impeditivas, ndo pdde ser analisado, ensejando assim o arbitramento,
que de premissa errada parte, por presuncao”. (..) Nao resta
cabalmente constatado, que o sujeito passivo tenha feito declaragdo
inexata, que contenha ou omita elementos que impliquem redugao do
imposto a pagar, ou quando ndo fizer ou fizer com inexatiddo o
pagamento do imposto devido, porque fez a contrario, as devidas
declaragdes, sem a devida andlise, por questdes procedimentais,
expressamente constantes do TVFE”.

Da suspensdo de representacdo criminal — Sumula vinculante 24 do
Supremo tribunal Federal: Diz que “em momento algum restou
apurado ou sequer indiciado embaraco a fiscalizagdo ou mesmo
indicio de pratica de outro delito de natureza nao fiscal. Inversamente,
consta expressamente no relatorio, atendimento continuo a todas as
intimagdes, inclusive as retificagdes solicitadas. Ante o exposto e
fundamentado, deve o 6rgdo se abster de qualquer procedimento e ou
representacdo com fins criminais, até ulterior conclusao definitiva do
processo administrativo tributario”.

Requereu: “A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da agdo fiscal, espera e requer a impugnante que seja
acolhida a presente impugnagao para cancelar débito fiscal reclamado
o qual se demonstrou indevido, destacada metodologia equivocada de
arbitramento pelo expresso e contraditério reconhecimento da
existéncia de documentagdo, mas que, ainda assim, considerou na
apuracdo dos valores totais devidos aqueles declarados na DCTF
existente antes do inicio da fiscalizagdo e que por questdes sistémicas
ndo restou apreciada, como bem constou do TVF, configurando
notorio cerceamento do direito de defesa e ao contraditorio,
constitucionalmente garantidos, com a procedéncia da impugnacao e
por efeito, a improcedéncia da autuagdo, sem prejuizo dos demais
questionamentos pertinentes e subsidiarios, em especial quanto a
redu¢do da multa elevada aplicada de forma incorreta pela auséncia
de qualquer omissao ou ato voluntario, inclusive pela disponibilizacao
dos elementos a fiscalizacdo, mas que, como expressamente também
constou, em fun¢do do repositério nacional da Escrituracdo Fiscal
Digital estar bloqueado, restou incompativel, analisando-se ainda, as
demais disposi¢des aos acessorios na forma resistida. Requer ainda, a
suspensdo de eventual representacdo para fins penais ou qualquer
medida nesse sentido, até ulterior decisdo, nos termos da Sumula
Vinculante n° 24 do Supremo Tribunal Federal, sob o qual, sendo
certa a inexisténcia de langcamento tributario definitivo e ausente
qualquer embarago a fiscalizagdo, sequer indiciado no auto de
infracdo”.



Fora lavrado (Termo de Sujei¢do Passiva) contra o Sr. Thiago Rodrigo
Dettilio, que apresentou sua impugnacao administrativa alegando as seguintes razoes:

1. Da Auséncia de conhecimento do conteudo do PAF — Intimacao sem
elementos disponibilizados: Afirma que “a decretagdo de nulidade do
Termo de Sujeigcao Passiva Solidaria demonstra-se adequada, visto ter
a fiscalizacdo incorrido em preteri¢do do direito de defesa do sujeito
passivo solidario, ao deixar de lavrar um PAF para cada sujeito
incluido, sobretudo, restando incontroverso que a fiscalizacdo levou
meses para promover o lancamento, restando ao sujeito passivo
solidario o minimo prazo de 30 (trinta) dias para apresentar sua
defesa, impossibilitando demonstrar as razoes de fato e de direito
relativas a situacdo individual. A conduta levada a efeito pelo agente
lancador, ao deixar de intimar todos os responsaveis solidarios da
integralidade dos termos do langamento, malfere o principio do
devido processo legal, mais precisamente da ampla defesa, inscrito no
artigo 5o, inciso LV, da CF. A corroborar este entendimento a Lei n°
9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no ambito da
Administragdo Publica Federal, em seus artigos 26 e 28, assim
preceitua: Art. 26. O o6rgdo competente perante o qual tramita o
processo administrativo determinara a intimacao do interessado para
ciéncia da decisdo ou a efetivacao de diligéncias”.

2. Do termo de sujei¢do passiva solidaria — imprecisao ao elemento
subjetivo do tipo — fundamentagdo imprecisa e deficiente —
prerrogativa da ampla defesa e do contraditorio: Diz que “com efeito,
no Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria foi consignado pelo ente
fazendario, item "I - INTRODUCAO as fls. 02: "...conforme Processo
Administrativo Fiscal, protocolizado sob n°® 10314- 722.159/2015-55,
relativo a IRPJ e reflexos no qual ficou demonstrada a ocorréncia de
fatos que , em tese, configuram o Crime Contra a Ordem Tributéria,
definido pelo artigo lo inciso II. da Lei n° 8.137/90, lavramos o
Termo de Sujeicao Passiva Solidaria." (in verbis) (g.n.) O item "II -
ILICITO" a fl. 03 do mesmo Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria foi
consignado “"Enquadramento Legal: artigo 1°, inciso I." Logo, ndo
paira davidas quanto ao cerceamento ao direito de defesa do
contribuinte, em cristalino prejuizo, visto que a legislagdo que embasa
a fundamentagdo ao Termo de Sujei¢ao Passiva, diferencia-se na sua
esséncia, balizada ao inciso "I" outrora ao inciso "II".

3. Do termo de sujeicdo passiva solidaria — auséncia de individualizacao
e precisao dos fatos caracterizadores. Diz que “relevantemente,
destoa expressamente no TERMO DE SUJEICAO PASSIVA
SOLIDARIA, que a fiscaliza¢do solicitou retificacido de DIPJ e do
ECD-SPED, sendo bem destacado que referidas alteragoes so teriam
efeitos e s6 seriam aceitas pelo SISTEMA, APOS o encerramento do
TDPF-F em questdo. As retificagoes foram procedidas, porém, ndo
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foram aceitas. E ainda que eventualmente se alegue a exclusdo da
espontaneidade, a questdo é outra e com esta ndo se deve confundir,
visto que as informagoes foram proporcionadas de modo a permitir
uma apuragdo real, sendo que o arbitramento, diga-se presumido e
incorreto, ante os elementos existentes, ndo se mostrou adequado, e
muito menos, nessa persuasdo, a conseguinte arguicdo de eventual
fato caracterizador de ilicito”.

4. Diz que “em suma, o Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria, as fls. 09
no ultimo paragrafo, quanto a base legal, almeja amparo destacando o
artigo 201 do Decreto 3.000/1999 (consta 300) bem como no Codigo
Tributario Nacional, no artigo 124, 134 e¢ 135. Embora os citados
artigos tragam situacdes em que a responsabilidade tributaria
extrapola a pessoa que ¢ contribuinte do tributo, a interpretacao destas
normas deve ser adequada, e ndo deve ser estendida arbitrariamente
no intuito de alcangar os socios e administradores de empresas de uma
forma genérica. Sequer resta cabalmente descrita a conduta do Sujeito
Passivo Solidario, exigéncia indispensavel para correta apuracdo de
sua solidariedade, comprovando que efetivamente, foi o responsavel”.

5. Afirma que ‘“ndo ha qualquer meng¢do ou especifica¢do de sua
conduta, na qualidade de pessoa fisica ou mesmo socio, a justificar
sua inclusdo. Ndo ha descricdo de um ato sequer, objetivo ou
subjetivo, sendo claramente e genericamente incluido com base na
citagdo também imprecisa da legislagdo. Ndo ha outra conclusdo
para sua inclusdo sendo o fato de ser socio, o que se sabe, ndo ser o
bastante. Para que haja a correta aplicagdo do art. 135 do CTN, é
necessario perscrutar quem infringiu a lei, se foi a pessoa juridica ou
se foram os socios. Em caso de redirecionamento da autuag¢do por
sujei¢do contra o socio, tem a fiscalizagdo o onus de provar o
cometimento de circunstancia autorizadora de responsabilidade
pessoal. Ressalte-se que a prova deve ser feita previamente, sob pena
de infragdo a lei, visto que o art. 135 permite a sujei¢cdo do
responsavel tributdrio, e ndo do socio”.

6. Dos esclarecimentos — indicagdes expressas no TVF — suma
relevancia. Aduz que “de suma importancia, constou
EXPRESSAMENTE do TVF que a fiscalizagdo solicitou retificagao
de DIPJ e do ECD-SPED, sendo bem destacado no relatorio fiscal -
TVF "11", "DOS FATOS" - e que referidas alteragdes so teriam
efeitos e so seriam aceitas pelo SISTEMA. APOS o encerramento do
TDPF-F em questdo, vejamos: (...).Em continuidade, a autuada com o
devido esclarecimento em 08/08/2017, clareou a inexisténcia de
diferenga entre os documentos fiscais eletronicos (NFe) de saida e
repositorio nacional do SPED, vejamos trecho também extraido do
TVF: (...).E como bem anotado no TVF "II", "DOS FATOS", o
repositorio nacional da Escrituracdo Contabil Digital (ECD-SPED),
estava completamente incompativel, em UNICA FUNCAO de estar



BLOQUEADO apo6s o inicio do TDPF-F, assim inserido: Com
relagdo a DCTF existente (antes do inicio do TDPF-F), entdao foram
considerados os valores nela declarados. NA APURACAO DO
VALOR TOTAL DEVIDO, assim de forma inequivoca langada:
Assim, em unica razdo da falta de apresentacdo de contabilidade
através do ECD-SPED, diga-se, apresentado mas, por questdes de
incompatibilidade face o bloqueio SISTEMIO, foi aplicado o
ARBITRAMENTO, sem qualquer analise minuciosa dos elementos
existentes, fundamentada no artigo 3o da Lei 9.249/95 e artigo 537 do
Decreto 3000/99 -RIR99”.

Do cerceamento ao direito da ampla defesa e contraditdrio, no devido
processo legal administrativo: Diz que “Ha clara nulidade, visto que a
empresa ndo teve a oportunidade de ver analisados os documentos
submetidos a fiscalizacao, que por questdes técnicas, restou impedida
de proceder a correta verificagdo. (...) Veja que ¢ incontroversa a
confirmagcdo fiscal de que houve SOLICITACAO de retificagdo da
DIPJ e do ECD-SPED, o que foi feito, mas, as mesmas s6 tem efeito
pelo SISTEMA, apds o encerramento do TDPF-F em questdo, ou
seja, ndo puderam ser verificadas com a devida andlise das fartas
informacdes subordinadas a sua apreciagdo. (...) Nota-se que foram
assim, considerados tdo somente, por questdes sistémicas de bloqueio,
os valores declarados em relagao a DCTF existente, diga-se, ANTES
DO INICIO DO TDPE-F, visto que s6 valores contidos no ECD-
SPED e DIPJ estavam bloqueados, mesmo ainda que procedida a
retificacdo na forma solicitada. Por efeito, o arbitramento ocorreu pela
falta de apresentacao de contabilidade através do ECD-SPED, diga-se
existente, mas sequer analisado, porquanto, como claramente constou,
bloqueado a andlise em decorréncia da aceitagdo sistémica, que sO
permitia sua aceitagdo, apos o Término e Encerramento do TDPF-D.
O arbitramento ¢ modalidade que parte de presuncdes, meros indicios,
que se nao corretamente aplicados, impde 6nus probatdrio impossivel,
porquanto parte de indicios. Constatada a existéncia de elementos e
informagdes, ndo prescinde de sua analise”.

Do Lancamento por Arbitramento e suas Particularidades ao Caso
Concreto: Aduz que a obrigagdo tributaria para ser exigivel deve
possuir os atributos da certeza, liquidez e exigibilidade. Ao proceder
ao arbitramento, ndo restou observado o atributo da certeza, ja que
partiu de presungoes equivocadas, ante a existéncia de elementos, ou
seja, a sua certeza parte da inexisténcia de outros elementos, o que
claramente ndo é o caso em questdo. Por efeito, os demais atributos
acham-se contaminados. Atributos acham-se contaminados. No
Direito tributdrio, a existéncia de previsao normativa e abstrata ndo
basta por si so para produzir qualquer repercussdo no mundo
juridico, devendo ser corretamente e estritamente analisada ao caso
concreto. Do mesmo modo, a mera ocorréncia do "evento" ndo trara
nenhuma consequéncia juridica, quando revestida da incerteza”.

Dos Lancamento por arbitramento e suas limitagdes: Diz que “a
maior parte da doutrina ndo define o arbitramento como modalidade
de langamento, dada a sua especificidade, mas como técnica, um
critério SUBJETIVO que a legislagdo permite,
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EXCEPCIONALMENTE, quando o contribuinte ndo cumpre os seus
deveres de manter a contabilidade em ordem e em dia, e de
apresentar as declaracoes obrigatorias por lei, ndo tendo cardter
punitivo. Nos termos do artigo 148 do CTN. referida técnica pode ser
empregada pelos agentes tributarios quando as declaragoes ou
documentos apresentados pelo sujeito passivo forem omissos ou ndo
merecedores de fé. O QUE CLARAMENTE NAO E O CASO EM
ANALISE, sendo permitido o arbitramento do valor a ser utilizado
como base de cdlculo, respeitado o processo administrativo regular e
os principios a ele inerentes, o que com a devida vénia, ndo estd
ocorrendo. Ocorre que a referida técnica gera polémica, pois mesmo
havendo a possibilidade de a Administragdo arbitrar o valor do
tributo devido, baseando-se em elementos idoneos de que dispuser,
DEVE FAZE-LO DE FORMA RAZOAVEL, afastando a confusdo
entre arbitramento e arbitrariedade. (MARTINS. Parecer. 2011)
Evita-se a arbitrariedade com fiel observincia ao principio da
reserva legal, do qual se extrai que os atos da administragdo
tributaria, com relevo ao lancamento, sdo atos administrativos
vinculados. A isso se deve a necessidade de afastar qualquer
discricionariedade administrativa, posto que representem um
processo técnico alternativo e estrito para apurag¢do do tributo
devido. Tal afirmativa ¢ corroborada pela parte final do artigo 148
do Codigo Tributario Nacional, o qual RESSALVA A
POSSIBILIDADE DE AVALIACAO CONTRADITORIA,
ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, POR PARTE DO SUJEITO
PASSIVO DA OBRIGACAO TRIBUTARIA”.(...) “Quanto ao 6nus da
Prova, ¢ inafastavel a obriga¢do do fisco possuir provas para
subsidiar cobranca de tributos devidos ou penalidades eventualmente
impostas aos contribuintes, deste modo fica assegurado quanto a
impugnacgoes administrativas ou judiciais, conforme assevera Paulo
de Barros Carvalho”.

Da Limitagcdes ao langamento por arbitramento — Ilegalidade
decorrente da desconsideragdo de contabilidade idonea: Afirma que
“as limitagoes ao poder de tributar, que por conseguinte, afeta o
langamento por arbitramento e revestem-se como garantia individual
do contribuinte, podem decorrer de principios ou imunidades, que
sdo institutos juridicos diversos, embora certos principios expressos
facam brotar ou rebrotar imunidades determinadas’.

Da improcedéncia das tributacdes reflexas — solucdes de divergéncia
— Cosit: Alega que “o langamento do IRPJ com base em lucro
arbitrado ndo enseja por si s6 o lancamento da contribuicao para o
PIS. Afastando-se a relagdo de decorréncia entre essa contribui¢do e o
referido imposto”.

Da norma benigna tributdria: Diz que “procedimento fiscal em
questdo, atenta contra a norma da benigna ampliando - art. 112 do
CTN, Lei n° 5.172/66, segundo a qual, interpreta-se de forma mais
favoravel ao contribuinte, em caso de duvida, a legislacao tributaria.
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A sangdo tributdria, como qualquer outra sangdo, tem por finalidade
dissuadir o possivel devedor de eventual descumprimento da
obrigagdo a que estiver sujeito e, assim, tdo somente estimular o
pagamento correto € pontual dos tributos, sob risco de sua oneragao,
ndo podendo nunca ser utilizado como expediente ou técnica de
arrecadagdo, como verdadeiro tributo disfarcado, como ocorrido na
acdo fiscal impugnada. O posicionamento tributario, deve ainda
observar os principios da confianca, da boa-fé objetiva, do Estado de
Direito e da Seguranca Juridica.

Da ndo incidéncia de juros sobre as multas. “Em relacdo a incidéncia
de Taxa Selic sobre a Multa, ¢ inexistente a permissdo legal de
incidéncia, pois o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 determina que a
SELIC incidiréd sobre os "os débitos para com a Unido", portanto, ndo
se pode estender aos tributos + penalidades, mas apenas "tributos e
contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal".
Neste sentido, uma vez que multa ndo ¢ tributo e menos ainda
contribuigdo, por expressa defini¢do do Cddigo Tributario Nacional,
nao ha meios de se permitir a aplicacdo de juros (que também
possuem natureza punitiva, vez que sao compensatorios) sobre as
multas”.

Da multa — Redugdo por adequagdo - penalidade excessiva e confisco.
Na remota hipotese de se entender plausivel a manutengdo da
autuagdo, a reducdo da multa em face de a notdria boa-f¢ do
contribuinte. Por amor ao argumento, se admitida a autuagdo, as
multas DECORREM DO NAO PAGAMENTO DO IMPOSTO, e nio
de qualquer ardil empregado. Nota-se que os elementos foram
subordinados a fiscaliza¢do, mas por questdes impeditivas, ndo pdde
ser analisado, ensejando assim o arbitramento, que de premissa errada
parte, por presuncdo. Nota-se que novamente, de forma redundante,
mas de suma importancia, constou EXPRESSAMENTE DO TVF que
a fiscalizagdo solicitou retificacdo de PIPJ e do ECD-SPED, sendo
bem destacado no relatério fiscal - TVF "II", "DOS FATOS" - que
referidas alteragdes sO teriam efeitos e sO seriam aceitas pelo
SISTEMA, APOS o encerramento do TDPF-F em questdo”.

Da suspensdo de representacdo criminal — Sumula vinculante 24 do
Supremo tribunal Federal: Diz que “por outro lado, em momento
algum restou apurado ou sequer indiciado embarago a fiscalizagdo ou
mesmo indicio de pratica de outro delito de natureza nao fiscal.
Inversamente, consta expressamente no relatorio, atendimento
continuo a todas as intimagdes, inclusive as retificagdes solicitadas”.

Requereu, “a vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da acdo fiscal, espera e requer a impugnante que seja
acolhida a presente impugnag¢ao para cancelar débito fiscal reclamado
o qual se demonstrou indevido, destacada metodologia equivocada de
arbitramento pelo expresso e contraditério reconhecimento da
existéncia de documentagdao, mas que, ainda assim, considerou na
apuracdo dos valores totais devidos aqueles declarados na DCTF
existente antes do inicio da fiscalizagdo e que por questdes sistémicas
ndo restou apreciada, como bem constou do TVF, configurando
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notorio cerceamento do direito de defesa e ao contraditorio,
constitucionalmente garantidos, com a procedéncia da impugnagdo e
por efeito, a improcedéncia da autuacdo, sem prejuizo dos demais
questionamentos pertinentes e subsididrios, em especial quanto a
redu¢do da multa elevada aplicada de forma incorreta pela auséncia
de qualquer omissao ou ato voluntario, inclusive pela disponibilizagao
dos elementos a fiscalizagdo mas que, como expressamente também
constou, em funcdo do repositério nacional da Escrituracao Fiscal
Digital estar bloqueado, restou incompativel, analisando-se ainda, as
demais disposicdes aos acessorios na forma resistida”. Requer ainda,
a suspensdo de eventual representagdo para fins penais ou qualquer
medida nesse sentido, até ulterior decisdo, nos termos da Sumula
Vinculante n° 246 do Supremo Tribunal Federal, sob o qual, sendo
certa a inexisténcia de lancamento tributario definitivo e ausente
qualquer embaraco a fiscalizagdo, sequer indiciado no auto de
infracao”.

Weber Micael da Silva ingressou com a impugnagao alegando:

Da intimacao por edital — auséncia de justificativa — reprovabilidade:
Diz que “de um lado, quando efetuado o Arrolamento de bens, este
impugnante entendido por responsdvel soliddrio, destaca-se,
RECEBEU o inteiro teor da notificagdo, para sua facultativa defesa e
ou manifestacio, VIA CORREIO MEDIANTE CARTA
REGISTRADA™.

Da Auséncia de conhecimento do conteido do PAF — Intimagao sem
elementos disponibilizados: Afirma que “a decretacdo de nulidade do
Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria demonstra-se adequada, visto ter
a fiscalizac¢do incorrido em preteri¢ao do direito de defesa do sujeito
passivo solidério, ao deixar de lavrar um PAF para cada sujeito
incluido, sobretudo, restando incontroverso que a fiscaliza¢ao levou
meses para promover o langamento, restando ao sujeito passivo
solidario o minimo prazo de 30 (trinta) dias para apresentar sua
defesa, impossibilitando demonstrar as razdoes de fato e de direito
relativas a situagdo individual. A conduta levada a efeito pelo agente
langador, ao deixar de intimar todos os responsaveis solidarios da
integralidade dos termos do langamento, malfere o principio do
devido processo legal, mais precisamente da ampla defesa, inscrito no
artigo 5o, inciso LV, da CF”.

Do termo de sujeicdo passiva solidaria — imprecisdo ao elemento
subjetivo do tipo — fundamentagdao imprecisa e deficiente —
prerrogativa da ampla defesa e do contraditério: Diz que “na forma
como langada vai de encontro ao disposto no artigo 20, paragrafo
unico, inciso VII, da Lei 9.784/99, que regula o Processo
Administrativo no ambito da Administragdo Publica Federal.
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Notoriamente sdo condutas distintas, sendo que a incerteza e a
imprecisdo impedem nao s6 uma correta adequagdo da impugnagao,
mas a conclusdo cabal da responsabilidade do sujeito passivo inserto
na propria Sujei¢do Passiva Solidaria, proporcionando violagdo a
ampla defesa e o contraditorio”.

Do termo de sujeicao passiva solidaria — auséncia de individualizagao
e precisdo dos fatos caracterizadores. Diz que “relevantemente, destoa
expressamente no TERMO DE SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA,
que a fiscalizagdo solicitou retificagdo de DIPJ e do ECD-SPED,
sendo bem destacado que referidas alteracdes so teriam efeitos e s
seriam aceitas pelo SISTEMA, APOS o encerramento do TDPF-F em
questdo. As retificagdes foram procedidas, porém, nao foram aceitas.
E ainda que eventualmente se alegue a exclusdo da espontaneidade, a
questdo ¢ outra e com esta nao se deve confundir, visto que as
informagdes foram proporcionadas de modo a permitir uma apuragao
real, sendo que o arbitramento, diga-se presumido e incorreto, ante os
elementos existentes, ndo se mostrou adequado, € muito menos, nessa
persuasdo, a conseguinte arguicdo de eventual fato caracterizador de
ilicito”.

Dos esclarecimentos — indicacdes expressas no TVF — suma
relevancia: Aduz que “a base de célculo, tomou por base os valores
declarados na DIPJ entregue, antes do inicio do TDPF-F. e os valores
obtidos através de consultas das Notas Fiscais Eletronicas de saida
extraidas do Receita Net Bx, onde restou verificadas as divergéncias
mencionadas, mas seguramente, distintas daquelas subordinadas, que
restaram bloqueadas e completamente incompativeis, em UNICA
FUNCAO de estar BLOQUEADO ap6s o inicio do TDPF-F”.

Do cerceamento ao direito da ampla defesa e contraditorio, no devido
processo legal administrativo: Aduz que “a anulacdo da autuacdo na
forma como lancada, ¢ medida que se impde, para que seja entao,
procedida uma correta anélise, aos elementos EXISTENTES, mas nao
analisados, indispensdvel a uma justa autuagdo, se assim ainda
constatada, proporcionando ao contribuinte, a ampla defesa e o
contraditorio, com uma correta prestacdo administrativa. Partir de
presuncgdes para fins de arbitramento, quando existentes elementos
concretos a uma correta e analitica verificagdo, por questdes
impeditivas expressadas como bem langada na autuacdo, digam-se,
incontroversas e expressas, ¢ uma punicdo dura e desproporcional,
que extrapola a razoabilidade, porque claramente parte de
pressuposto, € ndo de materialidade”.

Do Langamento por Arbitramento e suas Particularidades ao Caso
Concreto: Afirma que “ao proceder ao arbitramento, nao restou
observado o atributo da certeza, ja que partiu de presungdes
equivocadas, ante a existéncia de elementos, ou seja, a sua certeza
parte da inexisténcia de outros elementos, o que claramente ndo ¢ o
caso em questdao. Por efeito, os demais atributos acham-se
contaminados. Atributos acham-se contaminados. No Direito
tributario, a existéncia de previsdo normativa e abstrata nao basta por
si s6 para produzir qualquer repercussdo no mundo juridico, devendo

14



Processo n® 10314.722159/2017-55 S1-C4T1

Acordao n.° 1401-003.108

10.

11.

12.

Fl. 752

ser corretamente e estritamente analisada ao caso concreto. Do
mesmo modo, a mera ocorréncia do "evento" ndo trara nenhuma
consequéncia juridica, quando revestida da incertez”.

(13

Lancamento por arbitramento e suas limitagdes: Alega que “a
arbitrariedade com fiel observancia ao principio da reserva legal, do
qual se extrai que os atos da administragdo tributdria, com relevo ao
langamento, sdo atos administrativos vinculados. A isso se deve a
necessidade de afastar qualquer discricionariedade administrativa,
posto que representem um processo técnico alternativo e estrito para
apuragdo do tributo devido. Tal afirmativa ¢ corroborada pela parte
final do artigo 148 do Codigo Tributdrio Nacional, o qual
RESSALVA A POSSIBILIDADE DE AVALIACAO
CONTRADITORIA, ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, POR
PARTE DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGACAO
TRIBUTARIA”.

Das Limitagdes ao lancamento por arbitramento — Ilegalidade
decorrente da desconsideracdo de contabilidade idonea: Diz que “as
limitagdes ao poder de tributar, que por conseguinte, afeta o
langcamento por arbitramento e revestem-se como garantia individual
do contribuinte, podem decorrer de principios ou imunidades, que sao
institutos juridicos diversos, embora certos principios expressos
fagam brotar ou rebrotar imunidades determinadas™.

Da improcedéncia das tributagdes reflexas — solu¢des de divergéncia
— Cosit. Diz que “se o julgamento da presente lide for pela
manutengdo das tributagdes reflexas - sdo decorrentes pelo fato de
comporem um mesmo processo fiscal - neste caso, o Sr. Julgador
devera proceder de acordo com o disposto no artigo 48, da Lei n°
9.430/96, assim redigido: "Qualquer servidor da administracao
DEVERA, a qualquer tempo, formular representagio ao érgdo que
houver proferido a decisdo, encaminhando as solucdes divergentes
sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento”.

Da norma benigna tributaria. Diz que “o procedimento fiscal em
questdo, atenta contra a norma da benigna ampliando - art. 112 do
CTN, Lei n° 5.172/66, segundo a qual, interpreta-se de forma mais
favoravel ao contribuinte, em caso de davida, a legislacao tributaria.
A sangdo tributdria, como qualquer outra sangdo, tem por finalidade
dissuadir o possivel devedor de eventual descumprimento da
obrigagdo a que estiver sujeito e, assim, tdo somente estimular o
pagamento correto e pontual dos tributos, sob risco de sua oneragao,
ndo podendo nunca ser utilizado como expediente ou técnica de
arrecadagdo, como verdadeiro tributo disfarcado, como ocorrido na
acdo fiscal impugnada”.

O posicionamento tributdrio, deve ainda observar os principios da
confianca, da boa-fé objetiva, do Estado de Direito e da Seguranca
Juridica.



13. Da ndo incidéncia de juros sobre as multas. “Em relacdo a incidéncia

14.

15

de Taxa Selic sobre a Multa, ¢ inexistente a permissao legal de
incidéncia, pois o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 determina que a
SELIC incidira sobre os "os débitos para com a Unido", portanto, nao
se pode estender aos tributos + penalidades, mas apenas "tributos e
contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal".

Da multa — Redugdo por adequagao - penalidade excessiva e confisco.
Na remota hipotese de se entender plausivel a manutengdo da
autuagdo, a reducdo da multa em face de a notdria boa-f¢ do
contribuinte. Por amor ao argumento, se admitida a autuagdo, as
multas DECORREM DO NAO PAGAMENTO DO IMPOSTO, e nio
de qualquer ardil empregado. Nota-se que os elementos foram
subordinados a fiscaliza¢do, mas por questdes impeditivas, ndo pdde
ser analisado, ensejando assim o arbitramento, que de premissa errada
parte, por presuncdo. Nota-se que novamente, de forma redundante,
mas de suma importancia, constou EXPRESSAMENTE DO TVF que
a fiscalizag@o solicitou retificagdo de DIPJ e do ECD-SPED. sendo
bem destacado no relatério fiscal - TVF "II", "DOS FATOS" - que
referidas alteragdes s6 teriam efeitos e sO seriam aceitas pelo
SISTEMA, APOS o encerramento do TDPF-F em questdo”.

Requereu “4 vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da acdo fiscal, espera e requer a impugnante que seja
acolhida a presente impugnag¢ao para cancelar débito fiscal reclamado
o qual se demonstrou indevido, destacada metodologia equivocada de
arbitramento pelo expresso e contraditério reconhecimento da
existéncia de documentag¢do, mas que, ainda assim, consideraram na
apuracdo dos valores totais devidos aqueles declarados na DCTF
existente antes do inicio da fiscalizagdo e que por questdes sistémicas
ndo restou apreciada, como bem constou do TVF, configurando
notorio cerceamento do direito de defesa e ao contraditorio,
constitucionalmente garantidos, com a procedéncia da impugnacao e
por efeito, a improcedéncia da autuagdo, sem prejuizo dos demais
questionamentos pertinentes e subsididrios, em especial quanto a
redugcdo da multa elevada aplicada de forma incorreta pela auséncia
de qualquer omissao ou ato voluntario, inclusive pela disponibilizacao
dos elementos a fiscalizacdo, mas que, como expressamente também
constou, em fun¢do do repositério nacional da Escrituracdo Fiscal
Digital estar bloqueado, restou incompativel, analisando-se ainda, as
demais disposi¢des aos acessoOrios na forma resistida. Pelo principio
da eventualidade e impugnacao especifica, mantida a autuacao ainda
que parcialmente, espera e requer o0 impugnante seja
extinguindo/cancelado/anulado o termo de sujei¢ao passiva solidéria,
por toda a fundamentacdo em apreg¢o, pormenorizada, tornando-a
insubsistente, assim como seus efeitos. Requer ainda, a suspensao de
eventual representacdo para fins penais ou qualquer medida nesse
sentido, até ulterior decisdo, nos termos da Stmula Vinculante n°® 24
do Supremo Tribunal Federal, sob o qual, sendo certa a inexisténcia
de lancamento tributario definitivo e ausente qualquer embaraco a
fiscalizagdo, sequer indiciado no auto de infragao”.
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seguinte ementa:

O Acérdao ora Recorrido (14-76.574 - 3* Turma da DRJ/RPO) recebeu a

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2013

LUCRO ARBITRADO. FALTA DE ESCRITURACAO NA FORMA DAS
LEIS COMERCIALIS E FISCAIS.

Sujeita-se ao arbitramento de lucro o contribuinte que deixar de apresentar a
autoridade tributaria os livros ¢ documentos da escrituracdo comercial e
fiscal.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2013
NULIDADE.

Nao hd que se cogitar de nulidade do lancamento quando observados os
requisitos previstos na legislagdo que rege o processo administrativo fiscal.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FASE PROCEDIMENTAL.
CARATER INQUISITORIO.

No processo administrativo fiscal, ¢ a impugnacdo que instaura a fase
litigiosa ou processual, ndo encontrando amparo juridico a alegacdo de
cerceamento do direito de defesa durante o procedimento administrativo de
fiscalizacdo, que tem carater meramente inquisitorio.

MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigéncia relativa a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

A decisdo proferida no langamento principal ¢ aplicdvel ao langamento
reflexo (CSLL), em face da relagdo de causa e efeito que os vincula.
REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. IMPUGNACAO. As
Delegacias da Receita Federal de Julgamento ndo tém competéncia para
apreciar impugnacao de representagao fiscal para fins penais.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2013
MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDENCIA.

Nao comprovados os elementos caracterizadores de fraude, sonegagdo e
conluio, afasta-se a qualificagdo da multa de oficio, reduzindo-se seu
percentual.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO.

As instancias administrativas ndo compete apreciar vicios de ilegalidade ou
de inconstitucionalidade das normas tributérias, cabendo-lhes apenas dar fiel
cumprimento a legislacdo vigente.



JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A utilizagdo da taxa Selic para o céalculo dos juros de mora decorre de
disposi¢do expressa em lei, ndo cabendo aos 6rgdos do Poder Executivo
afastar sua aplicacao.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido,
decorrente de tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, apresenta-se regular a incidéncia dos juros de mora
sobre os valores de multa de oficio ndo pagos, a partir de seu vencimento.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SOCIO ADMINISTRADOR.

Deve ser afastada a responsabilidade solidaria quando ndo caracterizado nos
autos que os socios administradores agiram com excesso de poderes ou
infracdo de lei ou estatuto.

SOCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. HIPOTESE.

A responsabilizacdo pessoal solidaria passiva do s6cio administrador da
empresa, conforme a norma prevista no art. 124 do Cdédigo Tributéario
Nacional, depende de demonstragdo especifica do interesse em comum na
situagdo que constitua o fato gerador da obrigacgdo tributéria principal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS. Ano-calendario: 2013

COFINS. OMISSAO DE RECEITAS.

Mantém-se a exigéncia da Cofins fundamentada em omissao de receitas ndo
infirmada na impugnagao ao langamento.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2013.
PIS. OMISSAO DE RECEITAS.

Mantém-se a exigéncia da contribui¢do ao PIS fundamentada em omissdo de
receitas ndo infirmada na impugnacao ao langamento.

Impugnacdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte.

Isto porque, conforme entendimento da Turma julgador, “(...) “a contribuinte

tem a obrigacdo, se quiser manter-se dentro do regime de apuracao do lucro real, de manter a
escrituragdo nos termos da legislacdo comercial e fiscal, o que ndo ocorreu. Nao houve
apresentacao inclusive do Lalur. Vé-se que a auséncia do livro Razao no Sped (mesmo depois
de encerrada a fiscalizagdo) ¢ motivo suficiente para o arbitramento do lucro, considerando que
ficou evidenciado que a contribuinte ndo manteve a escrituragao na forma das leis comerciais e
fiscais, inviabilizando a perfeita verificagdo do resultado tributavel, incidindo na hipétese do
inciso I, do art. 530, do RIR/1999, que fundamenta o arbitramento no caso concreto”.

(...) “Analisando referidos atos (solugdes de divergéncia), observa-se que

tratam de conflito de competéncia entre as DRJ para julgamento dos lancamentos reflexos de
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PIS e Cofins e ndo propriamente da improcedéncia dos citados lancamentos, sendo inaplicaveis
ao caso ora em analise. O presente processo trata de langamentos da contribui¢do para o PIS e
da Cofins que ndo decorreram do langamento do IRPJ devido em face do arbitramento do
lucro, mas da constatacao de falta de recolhimento dessas contribuigdes, a vista das receitas
auferidas no periodo fiscalizado, cujos valores foram informados a fl. 168 deste processo”.

Quanto a alegagdo de que “a multa aplicada ¢ confiscatoria, cabe registrar
que os tributos e acréscimos legais exigidos no presente processo tiveram fundamento nos
dispositivos legais e regulamentares citados nos autos de infracdo e esse argumento ndo se
presta a pautar a decisdo deste colegiado, que tem sua atividade completamente vinculada a
legislagdo vigente, que rege a matéria objeto do procedimento fiscal impugnado. A autoridade
administrativa, por for¢ca de sua vinculagdo ao texto da norma legal, e ao entendimento que a
ele da o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicé-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca
da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade”.

No que se refere a atribuicdo da responsabilidade tributaria aos sdcios
administradores, a autoridade fiscal lavrou o Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria de fls. 492 a
501, com fulcro nos art. 124, e 135, inciso III, do Cédigo tributario Nacional (Lei n® 5.172, de
25 de outubro de 1966).

Por entender que ndo restou caracterizada a conduta dolosa tendente a
impedir ou retardar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal ou o
conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da sua ocorréncia, afastando-se, com isso, a
qualificacdo da multa de oficio.

Dessa forma, por conseqiiéncia logica, entendeu que cumpre afastar a
responsabilizagdo dos socios-administradores, fundamentada no art. 135 do CTN
(responsabilidade pessoal decorrente de atos praticados com excesso de poderes, infragdo a lei,
contrato social ou estatutos).

Por sua vez, no caso concreto, entendeu que nao ha como se apontar a
existéncia de interesse juridico dos coobrigados na realizagdo do fato gerador.

Ciente da decisdo do Acérdio em 17/04/2018 (fls. 680) o interessado
interpde Recurso Voluntario em 19/04/2018- (fls. 684/736), trazendo as mesmas razoes
apresentadas em sede de impugnacao administrativa as (f1s.426/487) dos autos, modificando-se
apenas no seguinte argumento:

e DA ALEGACAO DE MATERIA NAO IMPUGNADA: Diz que
“apenas aos devidos esclarecimentos, a parte impugna a multa
exigida, distintamente do quanto constou na decisdo. Isto porque se
pleiteia a anulacdo da autuagdo como também sua improcedéncia,
logo, a matéria ¢ abrangida na impugnacgdo apresentada. Logo, o
questionamento ao tributo principal, por efeito, impede a manutengao
da multa, acessorio, que isoladamente, nao pode subsistir. Mesmo
porque a multa decorre da suposta existéncia de débito apurado, e sua
inexisténcia, implica a extingdo da ampla dos valores dela
resultantes”.



E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao
e-processo.

Os recursos sdo tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade,
por isto deles conhego.

Do Recurso Voluntario.

Da analise dos autos ¢ facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado
constitui-se de repeti¢do dos argumentos utilizados em sede de impugnacdo, os quais foram
detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.

Em sede recursal, a pouca inovagdo trazida refere-se, tdo somente a uma
suposta impugnacao pela parte da“multa de R$ 3.504.521,42, tendo em vista a apresentagdo da
escrituragdo digital, arquivos ou sistemas com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas”,
mas em nada inova a tese defendida na impugnacao.

Quanto a este ponto o Recorrente alega que:

e DA ALEGACAO DE MATERIA NAO IMPUGNADA: Diz que
“apenas aos devidos esclarecimentos, a parte impugna a multa
exigida, distintamente do quanto constou na decisdo. Isto porque se
pleiteia a anulacdo da autuagdo como também sua improcedéncia,
logo, a matéria ¢ abrangida na impugnacgdo apresentada. Logo, o
questionamento ao tributo principal, por efeito, impede a manutengao
da multa, acessorio, que isoladamente, nao pode subsistir. Mesmo
porque a multa decorre da suposta existéncia de débito apurado, e sua
inexisténcia, implica a extingdo da ampla dos valores dela
resultantes”.

Entendo ndo assistir razado ao contribuinte. Da leitura das impugnacdes resta
absolutamente claro que ele passou distante de qualquer impugnagdo especifica acerca da
referida multa, focando sua defesa em supostas nulidades, impossibilidade de arbitramento,
confiscatoriedade da multa, etc.

Entretanto, nada alegou quanto a referida multa por descumprimento de
obrigacao acessoria, a qual ¢ absolutamente autobnoma a existéncia ou nao de tributo a cobrar.
Isto porque, tal penalidade decorre da ndo apresentagcdo/apresentacdo incompleta da
escrituracao digital a que estava obrigada.
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Assim é que, mesmo que eventualmente o lancamento dos tributos exigidos
fossem insubsistentes, tal multa poderia ser mantida de forma autonoma.

E mesmo assim, nada do que alegou o aproveitaria quanto a eventual
impugnagao de tal exigéncia, isto porque a infracdo de fato existiu, e ele nao logrou éxito em
comprovar a existéncia e envio dos referidos arquivos na forma como determina a legislacao
tributéria.

Desta feita, ndo tendo o contribuinte apresentado impugnagdo especifica,
resta definitiva tal exigéncia, nos mesmos moldes da decisao proferida pela DRJ.

Ademais, o Recurso ¢ copia da impugnacao, e se recorre, inclusive, do que ja
foi vencedor na DRJ, a exemplo da multa qualificada.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3°
do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a
seguinte ordem.:

I - verificagdo do quorum regimental;
1l - deliberagdo sobre matéria de expediente, e

Il - relatorio, debate e votacdo dos recursos constantes da
pauta.

$§ 1° A ementa, relatorio e voto deverdo ser disponibilizados
exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao
inicio de cada sessdo de julgamento correspondente, em meio
eletronico.

$ 2° Os processos para os quais o relator ndo apresentar, no
prazo e forma estabelecidos no § 1°, a ementa, o relatorio e o
voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard constar
o fato em ata.

$ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da
decisdo de primeira instancia, se o relator registrar que as
partes ndo apresentaram novas razoes de defesa perante a
segunda instdncia e propuser a confirmag¢do e adog¢do da
decisdo recorrida. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de
2017).

Da anélise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicagdo
do respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razoes ja apresentadas em
sede de impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decisao recorrida.
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Assim, desde j& proponho a manutencdo da decisdo recorrida pelos seus
proprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisao

recorrida:

Nulidade. Cerceamento do Direito de Defesa.

Cabe esclarecer que, de acordo com o PAF, art. 59, somente sao nulos os atos e
termos lavrados por pessoa incompetente, bem assim os despachos e decisoes proferidos
por autoridade incompetente. Tais hipdteses ndo ocorreram no presente processo.

Quanto a nulidade por cerceamento ao direito de defesa, tem-se que ele somente
ocorre nas decisoes de primeira e segunda instancia, quando sdo aplicaveis os principios
do contraditorio e da ampla defesa. Antes da apresenta¢do da impugnagdo, ndo ha
litigio, ndo ha contraditorio, o procedimento é levado a efeito, de oficio, pelo Fisco.

A esse respeito, assim leciona James Marins, em sua obra Direito Processual
Tributario Brasileiro: Administrativo e Judicial, Ed. Dialética, Sao Paulo, 2001, pags.
222/223:

O procedimento administrativo fiscalizador interessa apenas ao
Fisco e tem finalidade instrutoria, estando fora da
possibilidade, ao menos enquanto mera fiscaliza¢do, dos
questionamentos processuais do contribuinte. E Justamente a
presen¢a, ou ndo, de uma pretensio deduzida ante ao
contribuinte, o0 que separa o procedimento, atinente
exclusivamente ao interesse do Estado, do processo, que
vincula além do Estado, o contribuinte. S0 quando houver
vinculagdo do contribuinte se fara licito aludir a processo,
antes ndo. Corroborando tal assertiva, basta se atinar para que
nem todo  procedimento  fiscalizatorio ira  conduzir
necessariamente a uma exag¢do, havendo clara separagdo entre
os dois momentos”.

Coerentemente com essa interpretagdo, o PAF, preceitua:

Art. 14. A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento.

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, sera apresentada ao
orgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data em que for feita a intimagdo da exigéncia.

Numa leitura atenta dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o recurso
da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo e a sua
apresentacdo tempestiva confirma ter sido respeitado o principio do devido processo
legal.

Ndo ha que se falar em cerceamento do direito de defesa por ndo ter sido
analisada a escritura¢do contabil digital por estar bloqueada no sistema, pois a
contribuinte foi intimada a apresentar os livros contabeis que estava obrigada a manter,
mas ndo o fez. Consta, no repositorio do Sped, o envio somente do livro Diario e, apesar
de a contribuinte afirmar que foi feita a retificacdo do ECD-Sped, isso ndo ocorreu, pois,
repita-se, somente foi enviado o livro Didrio (fls.596/597) e ndo consta o envio do livro
Razdo, nem por meio digital nem em meio fisico, comprovando-se que a contribuinte ndo
manteve a escritura¢do com observancia das leis comerciais e fiscais.

Deve-se acrescentar que os autos de infracdo foram lavrados cumprindo-se as
formalidades legais essenciais, informando a origem da autuagdo, os dispositivos legais
infringidos, a multa aplicada e correspondente fundamento legal, atendendo todas as
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normatizagoes sobre a matéria, e permitindo, assim, o exercicio do direito constitucional
ao contraditorio e a ampla defesa da contribuinte e dos responsaveis solidarios.
Conclui-se que, no caso concreto, ndo houve prejuizo ao direito de ampla defesa
da contribuinte, bem assim dos responsaveis solidarios, pois, ndo se vislumbra, no caso,
qualquer limita¢do a sua possibilidade de defesa, desde que, efetivamente, eles tiveram
acesso a todas as informagoes constantes dos autos e ndo houve qualquer restri¢do ao
seu direito de contestar a exigéncia lang¢ada ou qualquer empecilho relativo a produgdo
de provas, como se percebe pelo teor e pela tempestividade de seus recursos, que revelam
que houve pleno conhecimento dos termos da autuagdo e da infra¢do a eles imputada.

Arbitramento do lucro.

A contribuinte defende que:

Por efeito, o arbitramento ocorreu pela falta de apresenta¢do de contabilidade
através do ECD-SPED, diga-se existente, mas sequer analisado, porquanto, como
claramente constou, bloqueado a andlise em decorréncia da aceitagcdo sistémica, que so
permitia sua aceita¢do, apos o Término e Encerramento do TDPF-D.

Acrescenta que retificou a DIPJ e a ECD-SPED, mas ndo foram verificadas com a
devida analise das fartas informagoes subordinadas a apreciagdo do fisco consta no auto
de infracdo como razdo para o arbitramento do lucro:

Razao do arbitramento no(s) periodo(s): 03/2013, 06/2013, 09/2013 e 12/2013
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Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte, sujeito a tributagao com base no Lucro Real,

ndo possui escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais.
Engquadramento Legal:

Fatos geradores ocorridos a partir de 01/04/1999

Art. 530, inciso |, do RIR/98.

A esse respeito dispoe o citado art. 530, I, do Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 - RIR/1999:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do
ano-calendario, sera determinado com base nos critérios do
lucro arbitrado, quando (Lei n°8.981, de 1995, art. 47, e Lei n°
9.430, de 1996, art. 1°):

1 - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro
real, ndo mantiver escrituragdo na forma das leis comerciais e
fiscais, ou deixar de elaborar as demonstragoes financeiras
exigidas pela legislacdo fiscal.

Verifica-se que a contribuinte, no ano-calendario de 2013, apurou o resultado
tributdavel pelo lucro real e apresentou a DIPJ com todos os valores zerados. Dessa
forma, tendo optado pela apuragdo do resultado com base no lucro real, estava obrigada
a manter a escritura¢do contdbil nos termos da legislagdo comercial e fiscal, conforme
dispositivos do RIR/1999, a seguir transcritos:

Art. 258. Sem prejuizo de exigéncias especiais da lei, é
obrigatorio o uso de Livro Didrio, encadernado com folhas
numeradas seguidamente, em que serdo lancados, dia a dia,
diretamente ou por reprodug¢do, os atos ou operagoes da
atividade, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a
situagdo patrimonial da pessoa juridica (Decreto-Lei n° 486, de
1969, art. 5°). V. (...).
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Art. 259. A pessoa juridica tributada com base no lucro real
devera manter, em boa ordem e segundo as normas contdbeis
recomendadas, Livro Razdo ou fichas utilizados para resumir e
totalizar, por conta ou subconta, os langamentos efetuados no
Diario, mantidas as demais exigéncias e condi¢oes previstas na
legislacdo (Lei n® 8.218, de 1991, art.14, e Lei n° 8.383, de
1991, art. 62).

()

Art. 260. A pessoa juridica, além dos livros de contabilidade
previstos em leis e regulamentos, deverda possuir os seguintes
livros (Lei n° 154, de 1947, art. 2°, e Lei n° 8.383, de 1991, art.
48, e Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, arts. 8°e 27):

1 - para registro de inventario,

1I - para registro de entradas (compras);

III - de Apuragdo do Lucro Real - LALUR;

IV - para registro permanente de estoque, para as pessoas
juridicas que exercerem atividades de compra, venda,
incorporagdo e constru¢do de imoveis, loteamento ou
desmembramento de terrenos para venda; (...)

Durante a fiscalizagdo, em 26/07/2016, a contribuinte informou (fls. 592 a 595)
que, ‘“conforme recibo acostado ao processo, que efetuou a entrega do Sped Contabil
referente ao Ano-Calendario 2013”. Entretanto, o citado recibo se refere a entrega
somente do livro Diario, em 30/06/2014 e, depois, em 30/05/2017 (f1.596/597), antes,
portanto, do encerramento do TDPF-F que se deu em agosto daquele ano. Cai por terra,
assim, a alegacdo de que possuia (ou retificou) a escrituragdo ECD-Sped e que o
arbitramento se deu porque ela estava bloqueada pelo sistema até o encerramento do
TDPF-F.

Vé-se no processo que, em 21/02/2017 (fls. 589 a 591), a contribuinte foi intimada
a apresentar o Sped Contabil e Fiscal, DIPJ, Raipi, DCTF e Dacons, e, em agosto do
mesmo ano, foi intimada nos seguintes termos:

Justificar a diferenga existente entre o total das receitas apuradas registradas na
DIP] e as totalizadas através das Notas Fiscais eletrOnicas existentes no repositério
nacional do SPED.

Apresentar Livro Razdo , onde estdo registradas todas as Receitas da empresa para
0 periodo.

PERIODO ; Ano-calendario de 2013

Em resposta a essa ultima intimagdo, relatou ndo existir diferenca e informou que
apresentou em pen drive os livros Razdo. Consoante dispoe o Decreto-Lei 1.598/77,
artigo 7° o lucro real é determinado com base na escritura¢do que a contribuinte deve
manter, com observancia das leis comerciais e fiscais. E a Instru¢do Normativa (IN) RFB
n° 787, de 19 de novembro de 2007, entdo vigente, reza:

Art. 1° Fica instituida a Escritura¢do Contabil Digital
(ECD), para fins fiscais e previdenciarios, de acordo com o
disposto nesta Instrugdo Normativa.

Paragrafo unico. A ECD devera ser transmitida, pelas
pessoas juridicas a ela obrigadas, ao Sistema Publico de
Escrituracdo Digital (Sped), instituido pelo Decreto n° 6.022,
de 22 de janeiro de 2007 , e serda considerada valida apds a
confirmagdo de recebimento do arquivo que a contém e, quando
for o caso, apos a autenticagdo pelos orgdos de registro.

Art. 2° A ECD compreenderda a versdo digital dos
seguintes livros:
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I - livro Diario e seus auxiliares, se houver,

II - livro Razdo e seus auxiliares, se houver;

Il - livro Balancetes Diarios, Balangos e fichas de
lancamento  comprobatorias  dos  assentamentos  neles
transcritos. [...]

Art. 6°A apresentagcdo dos livros digitais, nos termos
desta Instru¢do Normativa e em relagdo aos periodos
posteriores a 31 de dezembro de 2007, supre: (Redagdo dada
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 926, de 11 de marco de
2009)

I - em relagdo as mesmas informagoes, a exigéncia
contida na Instrucdo Normativa SRF n° 86, de 22 de outubro de
2001, e na Instrugdo Normativa MPS/SRP n° 12, de 20 de junho
de 2006. (Incluido (a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 926,
de 11 de marc¢o de 2009).

1l - a obrigatoriedade de escriturar o Livro Razdo ou
fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou
subconta, os langamentos efetuados no Didrio (Lei n°8.218, de
1991, art. 14, e Lei n° 8.383, de 1991, art. 62). (Incluido (a) pelo
(a) Instrugdo Normativa RFB n° 926, de 11 de margo de 2009)

11l - a obrigatoriedade de transcrever no Livro Diario o
Balancete ou Balango de Suspensdo ou Redugdo do Imposto de
que trata o art. 35 da Lei n°8.981, de 1991 (Instrugdo
Normativa SRF n°93, de 1997, art. 12, inciso 5, alinea b).
(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 926, de 11 de
marco de 2009.

Assim, a contribuinte tem a obrigagdo, se quiser manter-se dentro do regime de
apuragdo do lucro real, de manter a escritura¢do nos termos da legislagdo comercial e
fiscal, o que ndo ocorreu. Nao houve apresentacdo inclusive do Lalur. Vé-se que a
auséncia do livro Razdo no Sped (mesmo depois de encerrada a fiscaliza¢do) é motivo
suficiente para o arbitramento do lucro, considerando que ficou evidenciado que a
contribuinte ndo manteve a escrituragdo na forma das leis comerciais e fiscais,
inviabilizando a perfeita verificacdo do resultado tributavel, incidindo na hipotese do
inciso I, do art. 530, do RIR/1999, que fundamenta o arbitramento no caso concreto.

Deve-se esclarecer que o arbitramento de lucros ndo constitui propriamente uma
sangdo, ainda que resulte em majoragdo do tributo que ordinariamente seria devido. O
arbitramento, a rigor, é o regime de tributag¢do a que legalmente se socorre a fiscalizagdo
quando se depara com a impossibilidade de se apurar o lucro real, seja pela ndo
apresentagdo o dos livros, e/ou pela falta de escrituragdo.

Por tudo o que se expds e o que consta dos autos, mantenho o arbitramento.
Tributacgdo reflexa.

O langamento da CSLL, por ser decorréncia da exigéncia do IRPJ, segue a mesma
sorte deste, de forma que deve ser considerado procedente, pelas mesmas razoes expostas

anteriormente.

PIS. COFINS. Da improcedéncia das tributagoes reflexas. Solugéoes de divergéncia
Cosit.
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No recursos a contribuinte cita atos da Cosit para defender que sdo improcedentes
os langcamentos reflexos de PIS e Cofins quando o regime de tributagdo no IRPJ foi o
lucro arbitrado.

Analisando referidos atos (solugoes de divergéncia), observa-se que tratam de
conflito de competéncia entre as DRJ para julgamento dos langamentos reflexos de PIS e
Cofins e ndo propriamente da improcedéncia dos citados lancamentos, sendo
inaplicaveis ao caso ora em andlise.

O presente processo trata de langamentos da contribui¢do para o PIS e da Cofins
que ndo decorreram do langamento do IRPJ devido em face do arbitramento do lucro,
mas da constatagdo de falta de recolhimento dessas contribui¢des, a vista das receitas
auferidas no periodo fiscalizado, cujos valores foram informados a fl. 168 deste processo.

Improcedente, portanto, a alegagdo apresentada no recurso.

Cabe informar que, de acordo com a Portaria RFB n°2231, de 2017, a DRJ/Ribeirdo
Preto tem competéncia para fazer o julgamento de processos de langamento de Cofins e
PIS.

Multa Qualificada. 150%.

A multa de oficio exigida no presente processo foi fundamentada no art. 44, 1, § 1°,
da Lei n° 9.430, de 1996 (com a redagdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/07), a seguir
transcrito:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata,
()
$ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput
deste artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72
e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.
Como se percebe, para aplicagdo da multa qualificada prevista no § 1° é
indispensavel comprovar tratar-se de casos de intuito de fraude, como definido nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964, a seguir transcritos:

Art. 71 — Sonegagdo ¢é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

1 — da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

Il — das condi¢oes pessoais do contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigagdo principal ou o crédito tributario
correspondente.

Art. 72 — Fraude ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir
o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.

Art.73 — Conluio ¢ o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos no
art. 71 e 72 (grifei).
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Tem-se que a fraude se caracteriza em razdo de uma a¢do ou omissdo, de uma
simulagdo ou ocultagdo, e pressupde sempre a inten¢do de causar dano a Fazenda
Publica, num propdsito deliberado de se subtrair no todo ou em parte a uma obrigagdo
tributaria. Assim, ainda que o conceito de fraude seja amplo, deve sempre estar
caracterizada a presenca do dolo, um comportamento intencional de causar dano a
Fazenda Publica.

A respeito da multa de oficio, a fiscalizag¢do consignou no TVF o que segue:

Com relagdo as multas de oficio nos langcamentos, foi utilizada a aliquota de 150%,
conforme o artigo 44,1,§ 1° da Lei 9.430/96;

Artigo 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas (Redagdo dada pela Lei n°® 11.488, de 15 de
Jjunho de 2007):

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declara¢do e nos de
declaragdo inexata (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 15 de
junho de 2007).

$1° O percentual de multa de que trata o inciso I, do caput
deste artigo, sera duplicado nos casos previstos nos artigos
71,72,73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis

(Redacdo dada pela Lei n°® 11.488, de 2007).

A omissdo de receitas e recolhimentos dos tributos devidos
pode ser enquadrada na Lei 8.137/90, artigo 1o, incisos [ e IV,
se comprovados crimes contra a ordem tributaria).

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de
falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a
hipotese do inciso seguinte.

Como se vé a multa é aplicada sobre a diferenga do tributo ou contribuicdo sem
qualquer incidéncia de correg¢do monetaria. Quanto a alegagdo de que a multa aplicada
¢é confiscatoria, cabe registrar que os tributos e acréscimos legais exigidos no presente
processo tiveram fundamento nos dispositivos legais e regulamentares citados nos autos
de infracdo e esse argumento ndo se presta a pautar a decisdo deste colegiado, que tem
sua atividade completamente vinculada a legislacdo vigente, que rege a matéria objeto
do procedimento fiscal impugnado. A autoridade administrativa, por for¢a de sua
vinculagdo ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele da o Poder Executivo,
deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua
constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.

Esta questdo, ademais, encontra-se agora expressamente disciplinada em lei
ordinaria, conforme prescrito no art. 25 da Lei n° 11.941, de 2009, que inseriu o art. 26-
A no Decreto n® 70.235, de 1972, nos seguintes termos:

Art. 25. O Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972, passa a
vigorar com as seguintes alteragoes:
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(...) "Art 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

()

$ 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos
de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal;

11 — que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da

Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522,
de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43
da Lei Complementar n°73, de 10 de fevereiro de 1993, ou

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993

Ndo se enquadrando a matéria impugnada em qualquer das excegdes prescritas no
$ 6° recém-transcrito, ndo ha como afastar a exigéncia combatida a pretexto de alegada
inconstitucionalidade da norma em que a fundamentou.

Assim sendo, resta a recorrente levar suas consideragoes ao Poder Judiciario, que
detém o “monopolio” da andlise de alegadas ilegalidades e/ou inconstitucionalidades do
direito positivado. Enfim, os obices por ela apontados, neste ponto, sdo impertinentes a
seara administrativa.

Da aplicabilidade da Taxa Selic.

No que tange ao questionamento da aplica¢do da taxa Selic, a matéria encontra-se
pacificada no dmbito do Carf, tendo sido alvo, inclusive de sumula, cujo enunciado
numero 4 recebeu a seguinte redacgdo:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia
SELIC para titulos federais.

Ademais, a falta de pagamento do tributo devido no prazo legal caracteriza a mora
e sobre ele incidem os acréscimos legais (art. 61 e §§ da Lei n° 9.430, de 1996),
independentemente dos motivos que levaram ao atraso (art. 161 do CTN). A lei ndo prevé
hipoteses de exclusdo dos acréscimos moratorios.

CTN (Lein®5.172, de 25 de outubro de 1966)

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

Lei n’®9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita
Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de
Jjaneiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislag¢do
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especlfica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribui¢do até o dia em
que ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento. (Vide Medida Provisoria n° 1.725, de 1998)
(Vide Lei n°9.716, de 1998)

Ademais, a falta de pagamento do tributo devido no prazo legal caracteriza a mora
e sobre ele incidem os acréscimos legais (art. 61 e §§ da Lei n° 9.430, de 1996),
independentemente dos motivos que levaram ao atraso (art. 161 do CTN). A lei ndo prevé
hipoteses de exclusdo dos acréscimos moratorios.

Desse modo, correta a aplicagdo da taxa Selic sobre os tributos ndo recolhidos.

Da ndo incidéncia de juros sobre as multas.

A contribuinte questiona a aplicagdo de juros de mora sobre a multa de oficio.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a exigéncia de juros moratorios sobre a
penalidade ndo ¢ objeto do langcamento ora em litigio, do qual consta a indica¢do de
Jjuros apenas sobre o valor principal. Os juros, incidentes sobre o crédito tributdario
lancgado a titulo de principal e multa, serdo calculados e atualizados até a data do efetivo
pagamento, na fase de execugdo do acorddo e de cobranga do crédito tributario mantido,
apos se tornar definitiva, na esfera administrativa, a decisdo acerca do lan¢camento
impugnado.

Registre-se que a incidéncia de juros sobre a multa de oficio estda amparada nas
disposigoes do art. 61 Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, transcrito abaixo:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de
tributos e contribui¢oes administrados pela Secretaria da
Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1°
de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia
de atraso.

()

$ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo
Jjuros de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art.
5% a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento
do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento
no més de pagamento. (ressaltei).

Dessa forma e levando-se em consideragdo que, de acordo com o CTN, arts. 113,
$1° e art. 139, a multa de oficio é “débito para com a Unido decorrente de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal”, configura-se regular a
incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio a partir de seu vencimento.

S1-C4T1
F1. 759
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Nesse sentido o acorddo do Carf:

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE MULTA DE
OFICIO - TAXA SELIC -

A multa de oficio integra a obrigacdo tributaria
principal, e por conseguinte, o crédito tributdrio, sendo
legitima a incidéncia dos juros de mora calculados com base na
taxa Selic desde o més subseqiiente ao vencimento do prazo até
0 més anterior ao pagamento e de um por cento no més do
pagamento. A cobranga de débitos para com a Fazenda
Nacional, apos o vencimento, acrescidos de juros moratorios
calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquida¢do e Custodia - SELIC, alem de amparar-se em
legislacao ordindria, ndo contraria as normas balizadoras
contidas no Codigo Tributario Nacional. (Acorddao 105-15211
Data da Sessdo: 07/07/2005).

Assim, tem plena previsdo legal a incidéncia de juros moratorios sobre a multa
aplicada, uma vez que compoe o crédito tributario.

A respeito de ser inconstitucional, como anteriormente esclarecido, a autoridade
administrativa, por for¢ca de sua vinculagdo ao texto da norma legal, ndo deve emitir
qualquer juizo de valor acerca da constitucionalidade das leis.

Da Responsabilidade Tributdria.

No que se refere a atribuicdo da responsabilidade tributdaria aos socios
administradores, a autoridade fiscal lavrou o Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria de fls.
492 a 501, com fulcro nos art. 124, e 135, inciso 1ll, do Codigo tributario Nacional (Lei
n°5.172, de 25 de outubro de 1966).

Veé-se, que neste julgamento ja se decidiu que ndo restou caracterizada a conduta
dolosa tendente a impedir ou retardar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal ou o conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da sua
ocorréncia, afastando-se, com isso, a qualificagdo da multa de oficio.

Dessa forma, por conseqiiéncia logica, cumpre afastar a responsabilizagdo dos
socios-administradores, fundamentada no art. 135 do CTN (responsabilidade pessoal
decorrente de atos praticados com excesso de poderes, infragdo a lei, contrato social ou
estatutos).

A respeito da responsabilizagdo a luz do art. 124, I, do mesmo Codigo, Marcos
Vinicius Neder (Responsabilidade Tributaria, Ed. Dialética, pg. 27/47) leciona:

Responsabilizacao dos socios por débitos da pessoa juridica Na
atividade normal das empresas, ndo ha direitos comuns entre a
pessoa juridica e seus socios. Os negocios da pessoa juridica
sdo efetivados em seu nome e, por conseguinte, ndo trazem os
soécios como coobrigados.

Nesse sentido, é bom lembrar que o reconhecimento da
sociedade como pessoa juridica distinta da dos socios, vigora
desde o antigo Codigo Civil de 1916.

Trata-se de protecdo dos bens pessoais, ficando a
responsabilidade dos socios, quando regularmente exercida a
empresa, condicionada ao pagamento de sua parte do capital
social. Assim, as sociedades andnimas e as limitas tém sido
usadas como meio de proteg¢do do patrimonio de seus socios. A
desconsideragdo da personalidade juridica das sociedades para
alcancgar o patrimonio de seus socios so é admitida pelo Direito
em casos excepcionais. Fabio Ulhoa Coelho alerta para a
importdncia dessa separag¢do patrimonial e observa que
“muitos empreendedores poderiam ficar desmotivados em se
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lancar a novos e arriscados empreendimentos se pudessem
perder todo o patriménio pessoal caso o negocio ndo
prosperasse”. E mais adiante prossegue: “a limita¢do das
perdas, em outros termos, é fator essencial para a disciplina da
atividade econémica capitalista”.

Por obvio, os socios e administradores tém interesse no lucro
da empresa, mas como procuramos demonstrar ao longo desse
estudo, ndo ¢ esse interesse meramente fdtico que torna possivel
aplicar a norma de responsabilidade prevista no art. 124, I, do
CTN. Conforme as premissas anteriormente firmadas,

¢é indispensavel ao orgdo aplicador comprovar o interesse na
relagdo juridica privada subjacente ao fato juridico tributario.
Ndo ha, portanto, imputar aos socios o dever solidario de
recolher tributos da sociedade sem que haja comprovagdo de
fraude ou de outras praticas ilicitas.

Vé-se que ¢ necessdrio que o interesse comum ndo seja simplesmente economico,
mas sim juridico, entendendo-se como tal aquele derivado de uma relag¢do juridica da
qual o sujeito de direito seja parte integrante e que interfira em sua esfera de direitos e
deveres e o legitima a postular em juizo em defesa do seu interesse. E mais, é necessario
que haja comprovagdo da fraude ou de outras praticas ilicitas. No caso concreto, ndo ha
como se apontar a existéncia de interesse juridico dos coobrigados na realiza¢do do fato
gerador.

Por essas razoes, deve-se afastar a responsabilidade tributdiria dos socios
administradores.

Suspensdo de eventual representagdo para fins penais.

Cabe esclarecer que o processo administrativo tributdario decide, na orbita
administrativa, o litigio em relagdo a constitui¢do do crédito tributdrio. Acrescente-se
que os processos de representacdo fiscal para fins penais seguem rito proprio - previsto
na Portaria SRF n° 326, de 15 de marco de 2005 (DOU 20/3/2005) - e, portanto, ndo
seguem o rito previsto no Decreto n° 70.235/1972, que rege o Processo Administrativo
Fiscal. Logo, este orgdo colegiado ndo tem competéncia para apreciar o requerimento
exposto em sede de recurso ao langamento.

Diante do exposto, ndo se pode conhecer o pedido de suspensdo do Processo de
Representacdo Fiscal para Fins Penais. No momento proprio, se for o caso, poderd a
contribuinte oferecer suas razoes de defesa perante o Ministério Publico Federal, a qguem
competira propor a a¢do penal, se entender cabivel.

Conclusdo.

Diante do exposto, voto por considerar procedente em parte a impugnagdo, para manter
os valores dos tributos langados com acréscimo de juros de mora e de multa de oficio de
75%, declarar definitiva a exigéncia da multa regulamentar e excluir a responsabilidade
solidaria atribuida a Thiago Rodrigo Dettilio e Weber Micael da Silva.

Da andlise da decisdo recorrida, entendo que a mesma nao merece ser
reparada.

Quanto as genéricas alegacdes de nulidade, assim como a DRJ, ndo
vislumbro no caso concreto nenhuma das hipdteses de nulidade previstas no RPAF.
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Ao contribuinte foi e estd sendo assegurado seu direito a ampla defesa, em
que pese tenha optado por exercé-lo sem contestar especificamente o crédito apurado.

Quanto ao arbitramento, a Recorrente tem a obrigacdo, de manter a
escrituracao nos termos da legislacdo comercial e fiscal, o que nao ocorreu.

A DIPJ foi enviada "zerada", e ndo houve apresentagdo nem mesmo do Lalur.

A auséncia do livro Razdo no Sped (mesmo depois de encerrada a
fiscalizacdo) ¢ motivo suficiente para o arbitramento do lucro, considerando que ficou
evidenciado que a contribuinte ndo manteve a escrituragdo na forma das leis comerciais e
fiscais, inviabilizando a perfeita verificagdo do resultado tributavel, incidindo na hipétese do
inciso I, do art. 530, do RIR/1999, que fundamenta o arbitramento no caso concreto.

Como bem ressaltado pela decisdo da DRIJ, o arbitramento de lucros ndo
constitui propriamente uma san¢do, ainda que possa resultar em majoracdo do tributo que
ordinariamente seria devido.

Entretanto, o arbitramento, a rigor, é o regime de tributagdio a que
legalmente se socorre a fiscaliza¢do quando se depara com a impossibilidade de se apurar o
lucro real, seja pela ndao apresentagdo o dos livros, e/ou pela falta de escrituragao.

Quanto a apuracdo reflexa, o lancamento da CSLL, PIS e COFINS, por ser
decorréncia da exigéncia do IRPJ em razdo da omissao de receitas, segue a mesma sorte deste.

No que se refere a confiscatoriedade da multa, nos termos do que dispde a
Stimula CARF n. 02, este Conselho ndo tem competéncia para apreciar tal argumento.

Quanto a alegacdo de impossibilidade de aplicagdo da SELIC, tal matéria
também ¢ objeto da Simula CARF n. 04, de aplicagao vinculante por este Conselho.

No que se refere a incidéncia de juros sobre a multa, tal matéria também foi
objeto da Stimula CARF n. 108, de aplicacao vinculante.

Assim, face ao exposto, e no uso da faculdade garantida pelo § 3° do Art. 57
do Regimento Interno do CARF, oriento meu voto no sentido de nao dar provimento ao
Recurso Voluntario, propondo a aplicagdo da decisdo da DRJ por seus proprios fundamentos.

Recurso de Oficio

O recurso de oficio decorre da reducdo da multa ao patamar de 75% e
exoneracao dos responsaveis solidarios.

No presente caso, em que pese este Relator que diante de uma omissdo de
receitas tao elevada, bem como de posturas como a entrega de DIPJ "zerada", inexisténcia de
arquivos eletronicos e documentos obrigatorios possam consistir em grave indicio de
sonegacao fiscal, que nao poderia ter ocorrido sem a participagao dos administradores, entendo
que fez bem a DRJ ao reduzir a qualificacdo e exonerar os solidarios.

Isto porque, o agende fiscal ndo logrou éxito em comprovar, de forma
substancial, a conduta dolosa da empresa e seus administradores. O TVF ¢ bastante
"econdmico" quando trata da qualificagdo da multa, bem como na parte atinente a
responsabilidade solidaria.
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Em verdade, no TVF principal o agente sequer fundamenta a qualificagao.
Ele apenas o faz no TVF de responsabilizag¢do solidaria, e mesmo assim de forma insuficiente,
como muito bem constatado pela DRJ.

A falta de recolhimento de tributos, ou inexisténcia de patrimonio suficiente
para fazer face ao crédito exigido, por si s6 ndo consistem em prova de atuagao dolosa.

Essa ¢ a inteligéncia da Siumula CARF n. 14:

Stumula CARF n° 14

A simples apurac¢do de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si so, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprovag¢do do evidente intuito de fraude do
sujeito passivo.

Deveria o agente fiscal ter sido mais contundente na justificacio da
qualificacdo da multa, bem como no interesse juridico e atuacdo dos sdcios para fins aplicagao
da responsabilizagdo solidaria.

Assim n3o fazendo, ndo ha como subsistir a multa qualificada e
responsabilizagao solidaria.

Face ao exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao
Recurso de Oficio.

Conclusoes

Desta feita, face a tudo o quanto exposto, nego provimento aos Recursos
Voluntério e de Oficio, mantendo, em razdo da faculdade garantida ao julgador pelo § 3° do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF, a decisdo recorrida pelos seus proprios fundamentos,
com o0s acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva
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